
C´MARA MUNICIPAL DE MORT`GUA

ATA N°. 12/2018

-----ATA DA REUNIˆO ORDIN`RIA DESTA C´MARA MUNICIPAL REALIZADA

EM SEIS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO: �

Aos seis dias do mŒs de junho do ano de dois mil e dezoito, pelas quinze horas, nesta Vila

de MortÆgua e no Salªo Nobre do Edificio dos Paços do Município, reuniu o Executivo deste

Órgªo, conforme o disposto no artigo 400. da Lei nœmero 75 2013, de doze de setembro, em

reuniªo ordinÆria sob a presidŒncia do Eng°. JosØ Jœlio Henriques Norte, Presidente da Câmara

Municipal de MortÆgua, eleito pelo PPD PSD e com a presença dos Senhores Vereadores:

Eleitos pelo PPD PSD: Dr. Paulo Alexandre de Oliveira e D?. Emília Maria Almeida

Santos Neves Matos.

Eleitos pelo PS: Dr. Ricardo SØrgio Pardal Marques e Senhor Nelson António Rodrigues

Filipe.

A reuniªo foi secretariada pela Coordenadora TØcnica do Nœcleo de Administraçªo Geral,

Rosa Maria Ferreira Breda.

Depois de declarada pelo Senhor Presidente aberta a reuniªo, foram tomadas as seguintes

deliberaçıes:

1.-PER˝ODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:�---------�

O Senhor Presidente da Câmara deu conhecimento que:

O Centro de Interpretaçªo �MortÆgua na Batalha do Bussaco� foi distinguido nos prØmios

anuais atribuídos pela Associaçªo Portuguesa de Museologia.

A cerimónia, realizada no passado dia 25, no Museu Nacional dos Coches, em Lisboa,

distinguiu os museus que mais se destacaram em 2017, no âmbito do concurso a nível nacional.

No total foram apresentadas e avaliadas 326 candidaturas, em 25 categorias a concurso.

O Centro de Interpretaçªo de MortÆgua foi distinguido na categoria �Filme de Divulgaçªo�,

a par da Casa da Memória Judaica da Raia Sabugalense (Sabugal).

Realizou-se no passado dia 26 mais uma ediçªo do Fórum Florestal de , rtÆ: .. A

iniciativa, promovida pelo Município e integrada mais uma vez no programa da E ortÆ~�..,
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registou a presença de cerca de duas centenas de participantes, entre produtores, empresÆrios,

tØcnicos, representantes de associaçıes, ligados à fileira da floresta, alØm de representantes das

duas principais indœstrias de celulose (ALTRI e The Navigator Company).

O Município de MortÆgua promoveu no passado dia 3 o Passeio LiterÆrio �No Trilho de

Tomaz da Fonseca�. O programa foi delineado pela Biblioteca Municipal, que tem vindo a

coordenar as atividades alusivas à comemoraçªo daquela efemØride. À iniciativa, na sua

terceira ediçªo, aderiram mais de uma centena de participantes, do concelho e doutros pontos

dopaís.

A Câmara tomou conhecimento.

Os Vereadores do PS, apresentaram de seguida a posiçªo que se transcreve na íntegra:

�Largo da Feira de Vale de Açores e suas Envolventes

Na passada reuniªo de câmara de 02 de Maio de 2018, os vereadores do Partido

Socialista questionaram o executivo PSD relativamente a que obras de construçªo civil

estavam a ser executadas no espaço da Feira de Vale de Açores, mais especificamente no

Recinto das Festas.

O Sr. vereador Paulo Oliveira informou a Câmara que pretendiam levar a cabo obras

ampliaçªo do palco existente e cobertura do mesmo, vedaçªo amovível do recinto, colocaçªo

de um portªo no acesso e regularizaçªo do piso.

No seguimento daquela informaçªo os vereadores do Partido Socialista interpelaram

afirmando que de acordo com as informaçıes colhidas nªo seriam aqueles os anseios da

populaçªo e que antes de executar quaisquer obras deveriam ser ouvidas as coletividades que

ali promovem atividades, nomeadamente o Sporting Clube de Vale de Açores, Rancho

Folclórico de Vale de Açores e Mordomia das Festas de Santo António.

Por outro lado afirmaram tambØm que entendiam que aquele local deveria ser um espaço

aberto à populaçªo dotado de infraestruturas que respondessem às necessidades da mesma e

ao mesmo tempo a todas as atividades ali desenvolvidas.

Na sequŒncia desta bordagem o Sr. Presidente propôs à Câmara que fosse ela
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um gabinete de arquitetura um estudo do largo da Feira de Vale de Açores e suas Envolventes

que posteriormente seria analisado em reuniªo de Câmara.

Esta proposta mereceu a concordância dos vereadores do Partido Socialista, acrescentado

estes que o Largo da Feira e suas envolventes (Largo Augusto Simıes, �Feira dos Porcos� e

Recinto de Festas) sªo um espaço central e que deveriam ser tratados por um lado na

perspectiva de ligaçªo da zona mais povoada de Vale de Açores (a zona alta) com o �Povo�

que se encontra algo degradado e representa uma clara oportunidade de regeneraçªo e

requalfficaçªo, permitindo assim a fixaçªo de novos habitantes. Por outro lado deve ser

tambØm encarada como uma zona aprazível e que motive a populaçªo a desfrutar dela nos

seus tempos de lazer, respondendo ao mesmo tempo às necessidades da Feira quinzenal de

Vale de Açores e às atividades desenvolvidas pelas cflferentes coletividades.

Face ao proposto foi acordado na referida reuniªo de câmara que seria elaborado o

estudo na sequŒncia da proposta do Sr. Presidente e que posteriormente seria analisado em

reuniªo de Câmara, afirmando o Sr. vereador Paulo Oliveira, que assim sendo nesta fase

apenas seriam executadas obras de regularizaçªo do pavimento, ficando a ideia que as

mesmas estariam a ser realizadas por administraçªo direta da Câmara.

Passadas quatro semanas os vereadores do Partido Socialista constatam que foram

levadas a cabo um conjunto de obras no Recinto de Festas da Feira de Vale de Açores, em

desrespeito pelo acordado em reuniªo de Câmara de 02 de Maio de 2018, registam tambØm

que nªo foi apresentado qualquer estudo para as mesmas, mas mais grave, constataram que as

obras começaram a ser executadas na primeira semana do mŒs de Maio de 2018, por

empreitada, sem que aparentemente tenha sido desencadeado qualquer procedimento de

concurso para adjudicaçªo das mesmas, como se pode constatar pela consulta ao portal

BASE.

Nªo estÆ em causa a realizaçªo dos investimentos, muito pelo contrario, o Partido

Socialista reconhece essa necessidade, propôs inclusivamente a requa4flcaçªo do ar! � da

Feira de Vale de Açores e suas Envolventes seu programa de gover L ado nas
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ultimas eleiçıes autÆrquicas, estÆ sim em causa aforma como foram realizados em desrespeito

pela legalidade e no seguimento de uma politica de �Eu quero, posso e mando... �-

Assim, face ao exposto os Vereadores do Partido Socialista manifestam-se frontalmente

contra esta forma de atuar e registam com desagrado o desrespeito evidente pelo Órgıo

Câmara Municipal e pelas decisıes nele tomadas.

MortÆgua, 6 de Junho de 2018. Os Vereadores do Partido Socialista �----

De seguida o Senhor Presidente informou que após a referida Reuniªo de Câmara foi

contactado o Gabinete que elaborou o PERU para estudar uma soluçªo integrada para tudo o

espaço pœblico da Feira de Vale de Açores, sendo posteriormente a mesma apresentada em

Reuniªo de Câmara.

11.-PER˝ODO DA ORDEM DO DIA: �

1.-APROVACˆO DA ATA DA REUNIˆO ORDIN`RIA REALIZADA EM 16/05/2018:

Tendo sido previamente distribuído por todos os membros de executivo o texto da ata da

reuniªo ordinÆria realizada em 16 de maio 2018, aprovada por unanimidade em minuta e

dispensada a sua leitura, a Câmara deliberou por unanimidade aprovÆ-la.

2.-INFORMACˆO DO PRESIDENTE: �------�- �----�

O Senhor Presidente, em cumprimento ao disposto no artigo 34.° da Lei n°. 75 2013, de 12

de setembro, deu conhecimento das decisıes tomadas no uso das competŒncias que lhe foram

delegadas e das subdelegadas no Vereador.

A Câmara tomou conhecimento.

3.-RESUMO DI`RIO DA TESOURARIA:�--� �

Pelo Senhor Presidente foi presente para conhecimento o Resumo DiÆrio da Tesouraria

n°103, referente ao dia 5 062018, que depois de rubricado se dÆ aqui por integralmente

reproduzido, ficando arquivado na tesouraria em pasta própria.

A Câmara tomou conhecimento.
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4.-EXPEDIENTE: � �--�--�-���-

4.1.-COMISSˆO DE COORDENA˙ˆO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO

CENTRO:------- �----------- �--�-- �

Foi presente o e:mail datado de 21 05 2018, da Comissªo de Coordenaçªo e

Desenvolvimento Regional do Centro atravØs do qual informa o ponto da situaçªo da

reconstruçªo das habitaçıes permanentes afetadas pelos incŒndios de outubro e dos pagamentos

feitos às famílias atØ aquela data.

Tendo identificadas vÆrias questıes e dœvidas que tŒm surgido sobre matØria de

licenciamento legalidade urbanística no âmbito do Programa à Reconstruçªo Permanente, envia

em anexo entendimento daquela CCDRC sobre o âmbito de aplicaçªo do artigo 60°. do Regime

Jurídico de Urbanizaçªo e Edificaçªo (RJUE), bem como a sua articulaçªo com o Regulamento

Geral das Edificaçıes Urbanas (RGEU).

A Câmara tomou conhecimento.

4.1.-ASSOCIA˙ˆO NACIONAL DE MUNIC˝PIOS PORTUGUESES:�-�---------

4.1.1.-Criaçªo e participaçªo dos Municípios em Associaçıes de Municípios:

Foi presente a circular referŒncia 42 2018-PB, de 24042018, da Associaçªo Nacional de

Municípios Portugueses, atravØs da qual informa que vÆrios municípios tŒm colocado àquela

Associaçªo questıes sobre o procedimento de constituiçªo e participaçªo em associaçıes,

designadamente de municípios.

Tendo por base a legislaçªo aplicÆvel à sua constituiçªo (designadamente a Lei n.° 75 2013,

de 12 de setembro), verifica-se que para alØm das Entidades Intermunicipais (`reas

Metropolitanas e Comunidades Intermunicipais), os municípios podem constituir ou participar

em associaçıes de fins específicos (artigos 108.° a 1 I0.° da Lei n.° 75 2013), bem como em

associaçıes de direito privado. Em termos gerais, a respetiva tramitaçªo procedimental Ø a

seguinte:

. A iniciativa da criaçªo ou a adesªo a uma associaçªo de municípios Ø da co~ p� Œnc˙a da

Câmara Municipal, que formula tal proposta à Assembleia Municipal, que d- �� a .. ai
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questªo;

. A associaçªo de municípios Ø criada ou participada por iniciativa municipal, atravØs de

deliberaçıes dos órgªos representativos, nªo podendo, assim, constituir-se ou participar-se

numa associaçªo de municípios sem a prØvia deliberaçªo dos órgªos municipais e sem que o

outorgante do ato respetivo nele intervenha em representaçªo.

e À criaçªo ou participaçªo dos municípios em associaçıes de direito privado aplicam-se

ainda as normas do Capítulo V da Lei n.° 50 2012, de 31 de agosto (regime da atividade

empresarial local e das participaçıes locais), designadamente os artigos 56.° e seguintes de tal

regime jurídico.

A Câmara tomou conhecimento.

4.1.2.-Protocolo de colaboraçªo entre o Instituto de Conservaçªo da Natureza e das

Florestas (ICNF) e a ANMP:� � ~�-�-� � �

---�Foi presente a circular referŒncia 48 2018-PB, de 18 05 2018, da Associaçªo Nacional de

Municípios Portugueses, dando conhecimento para os efeitos convenientes do texto do

Protocolo celebrado entre o Instituto de Conservaçªo da Natureza e das Florestas, I.P. (ICNF) e

a Associaçªo Nacional de Municípios Portugueses (ANMP), relativo à gestªo de queimas e

queimadas.

A Câmara tomou conhecimento.

4.1.3.-Protocolo de colaboraçªo entre a Associaçªo Nacional de Municípios Portugueses

(ANMP), a AgŒncia para o Investimento e ComØrcio Externo de Portugal (AICEP) e a

AICEP Global Parques: � � �

Foi presente a circular referŒncia 49 201 8-PB, de 23 05 2018, da Associaçªo Nacional de

Municípios Portugueses, dando conhecimento para os efeitos convenientes do texto do

Protocolo celebrado entre e a Associaçªo Nacional de Municípios Portugueses (ANMP), a

AgŒncia para o Investimento e ComØrcio Externo de Portugal (AICEP) e a AICEP Global

Parques relativo ao desenvolvimento de estratØgias de internacionalizaçªo . cri~ªo de
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condiçıes favorÆveis ao investimento estrangeiro.

A Câmara tomou conhecimento.

4.3.-ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE GOUVEIA:� � � �-

Foi presente o oficio referŒncia 35, datado de 18 de maio findo, da Assembleia Municipal

de Gouveia, dando conhecimento do teor da Moçªo aprovada na sessªo ordinÆria daquela

Assembleia Municipal, realizada no dia 30 04 2018, relativa à Melhoria das Condiçıes da

Linha da BeiraAlta.

A Câmara tomou conhecimento.

5.-EDUCACˆO E JUVENTUDE:-------�------- �----�-

5.1.-JUVENTUDE: � �----� �� �

5.1.1.- Apoio Natalidade e Famílias:--��---------------------------------------- �---�-

5.1.1.1.-Ratificaçªo dos processo n°.s 3,4,5, 10, 12 e 13 de 2018:

Para efeitos de conhecimento e ratificaçªo pelo Senhor Presidente foram presentes os

processos de candidatura n.°s 3, 4, 5, 10, 12 e 13 de 2018 para atribuiçªo do Incentivo à

Natalidade e Apoio às Família no Concelho de MortÆgua que entraram nos serviços e que

deferiu nos termos do n°. 1 do artigo 60. do Regulamento de Incentivo à Natalidade e Apoio às

Família no Concelho de MortÆgua. �-- �----�---�- �� �-

-----A Câmara por unanimidade ratificou a decisªo tomada pelo Senhor Presidente.

5.1.1.2.-Apreciaçªo do processo nb.11/2018:~____~~__ �----� ____

Pelo Senhor Presidente foi presente o processo nœmero 11 2018, registado nos serviços em

07/05/2018 para atribuiçªo do Incentivo à Natalidade e Apoio à Família no Concelho de

MortÆgua, requerido por Rosa Margarida Pereira AndrØ de mªe de Benedita Antunes Pereira

AndrØ, nascida a 03 09 2017.

Após anÆlise do processo verifica-se que o requerimento nªo cumpre o n°. 1, do artigo 5°. �

Apresentaçªo do Pedido de Atribuiçªo do Incentivo � do Regulamento, ou seja o requerimento

entrou nos serviços do municipais fora do prazo para apresentaçªo do pedido. 4
A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade no ar o erente
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que Ø intençªo do Executivo indeferir o processo nœmero 11 2018 de Incentivo à Natalidade e

Apoio à Família no Concelho de MortÆgua por nªo cumprir o n°. 1, do artigo 5°. do

Regulamento de Incentivo à Natalidade e Apoio às Família no Concelho de MortÆgua, ou seja

o requerimento entrou nos serviços municipais fora do prazo para apresentaçªo do pedido, e

conceder o prazo de dez dias œteis para se pronunciar, por escrito, se assim o entender, nos

termos do artigo 12 1°. e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

5.1.1.3.-Apreciaçªo do pedido de reembolso de despesas do proc°. 11°. 58/2016:�---- �

Pelo Senhor Presidente foi presente o requerimento registado nos serviços com o n°. 244,

em 11 05 2018, referente à 2~. prestaçªo do reembolso das faturas recibos das despesas do

processo nœmero 58 2016 de Incentivo à Natalidade e Apoio à Família no Concelho de

MortÆgua requerido por Liliana Isabel Novo Rodrigues mªe de Salvador Alves Novo, nascida

a 04 05 2016.

Após anÆlise do processo verifica-se que o requerimento nªo cumpre o n°.2, do artigo 9°.

do Regulamento, ou seja o requerimento entrou nos serviços do municipais fora do prazo para

apresentaçªo do pedido.

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade notificar o requerente

que Ø intençªo do Executivo indeferir o requerimento referente à 2~. prestaçªo do reembolso

das faturas recibos das despesas do processo nœmero 58 2016 de Incentivo à Natalidade e

Apoio à Família no Concelho de MortÆgua por nªo cumprir o n°.2, do artigo 9°. do

Regulamento de Incentivo à Natalidade e Apoio às Família no Concelho de MortÆgua, ou seja

o requerimento entrou nos serviços municipais fora do prazo para apresentaçªo do pedido, e

conceder o prazo de dez dias œteis para se pronunciar, por escrito, se assim o entender, nos

termos do artigo 1 1°. e seguintes do Código do Procedimento Administrafvo

6.-CULTURA. DESPORTO E TEMPOS LIVRES:� �-

6.1.-ASSOCIATIVISMO � Investimentos/Atividades Culturais Desportivas e Recreativas

6.1.1.-Sporting Clube de Vale de Açores � II Torneio Aguieira Cup e 1 To eio e F tebol

Urbano Marques:�-----�- � ---�--�-�---��
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--�-Foi presente a carta datada de 07 05 2018 do Sporting Clube de Vale de Açores dando

conhecimento de que vai realizar no Campo Juiz de Fora, no dia 9 06 2018, o II Torneio

Aguieira CUP no escalªo sub 12 (futebol 7), e no dia 10 09 2018 o 1 Torneio de Futebol

Urbano Marques no escalªo de sub 15 (futebol 11), perfazendo entre atletas, equipas tØcnicas e

diretores o total de 200 elementos inseridos naqueles torneios.

Assim, considerando que os custos de iniciativas daquela natureza sªo cada vez mais

dificeis de suportar pelas coletividades solicita o apoio financeiro da Câmara Municipal.

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade atribuir o subsídio de

mil euros (1.000,00 E).

Por informaçªo da contabilidade existem fundos disponíveis para a assunçªo da despesa

que tem cabimento no orçamento municipal na rubrica 040701 Instituiçıes sem fins

lucrativos, e estÆ inscrito nas Opçıes do Plano do corrente ano no objetivo 02 Cultura Desporto

e Tempos Livres, no projeto 2018 5040� Atividades Culturais Desportivas e Recreativas.

Considerando que o valor do subsídio nªo Ø superior a mil euros (1.000,00 E) nªo estÆ

obrigado às formalidades do Regulamento Municipal para Atribuiçªo de Apoios a Entidades

Terceira.

Nos termos do n°.4 do artigo 310. do Código do Procedimento Administrativo, o Vereador

Ricardo SØrgio Pardal Marques ausentou-se da reuniªo durante a discussªo e votaçªo do

presente ponto, considerando o impedimento de poder intervir uma vez que faz parte dos

Órgªos Sociais da Instituiçªo.

6.1.2.-Grupo Desportivo e Cultural de Vila Pouca � 23°. Convivio BTT: �--�--�

Pelo Senhor Presidente foi presente a carta datada de 21 04 2018 e recebida a 9 de maio

corrente do Grupo Desportivo e Cultural de Vila Pouca dando conhecimento que vai promover

o seu 23°. Convívio de BTT, a realizar no próximo dia 13 de maio, e solicitando o apoio

financeiro para fazer face às respetivas despesas.

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade atri �. i o sub �dio de

cento e cinquenta euros (150,00 �).
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Por informaçªo da contabilidade existem fundos disponíveis para a assunçªo da despesa

que tem cabimento no orçamento municipal na rubrica 040701 Instituiçıes sem fins

lucrativos, e estÆ inscrito nas Opçıes do Plano do corrente ano no objetivo 02 Cultura Desporto

e Tempos Livres, no projeto 2018 5040� Atividades Culturais Desportivas e Recreativas.

Considerando que o valor do subsídio nªo Ø superior mil euros (1.000,00 �) nªo estÆ

obrigado às formalidades do Regulamento Municipal para Atribuiçªo de Apoios a Entidades

Terceiras, conforme dispıe o seu artigo 2°.

7.-HABITACˆO E URBANIZACˆO:�-�------------------ ��-- ----

7.1.-PAVIMENTA˙ˆO DE ARRANJOS URBANISTICOS, ARRUAMENTOS,

LARGOSEPRA˙AS: �---------- �-------�-

7.1.1.-Empreitada de Execuçªo �Melhoria de Acessibilidades de Vale de Remígio e

Póvoa� Aquisiçªo de Terrenos (Rotunda da Póvoa): ���

�---Pelo Senhor Presidente foi presente a informaçªo do Chefe de Divisªo de DCTSU datada

de 04 06 2018, sobre o assunto em epígrafe e que a seguir se transcreve:

�Informo V. EXa. que para a implantaçªo da Rotunda da Póvoa foi necessÆrio ocupar as

seguintes Æreas de terreno:

Fernando Rosa: 6l.53m2 de terreno de cultivo e 6 videiras;

Euclides Rodrigues: 44.80 m2 de terreno de cultivo e 12 videira;

Braulio Rosa Mendes: 69.60 m2 de terreno de cultivo;

António Gaspar: 5 1.75 m2 de terreno de cultivo e 9 videiras.

Os preços de mercado o valor do terreno, atendendo à sua localizaçªo e ao seu potencial

produtivo Ø de 5 Euros m2. O valor das benfeitoria (videiras), ronda os 30 Furos unidade.

Assim Ø necessÆrio proceder ao pagamento das indemnizaçıes pela ocupaçªo do terreno e

destruiçªo de benfeitorias a saber:

Fernando Rosa: 61 .53m2x 5 euros+6x30 euros 487,65 Furos;

Fuclides Rodrigues: 44.80 m2x5Furos+ 12 x30 Furos � 584 Furos;

Braulio Rosa Mendes: 69.60 m2x5 Furos 348 Furos;
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António Gaspar: 5 1.75 m2x5Euros 9 x 30 Euros 538,75 ��.

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade proceder ao

pagamento aos referidos proprietÆrios a titulo de indemnizaçªo pela ocupaçªo do terreno que

irÆ ser integrado no domínio pœblico com a construçªo da Rotunda da Póvoa.

7.2.-DEMOLI˙ˆO DE TRATAMENTO DE RES˝DUOS DE CONSTRU˙ÕES

DESTRU˝DAS PELOS INC˚NDIOS DE 15 E 16 DE OUTUBRO DE 2017:-�

Pelo Senhor Presidente foi presente a informaçªo do Chefe de Divisªo de DCTSU datada

de 04 06 2018, sobre o assunto em epígrafe e que a seguir se transcreve:

Informo V. Ex�~ que existem no Concelho, nas povoaçıes atingidas pelo incŒndio de 15

de outubro de 2107 cerca de 6980 m2 de construçªo destruída pelo incŒndio, sem viabilidade

de obras de reconstruçªo.

Tal situaçªo, alØm do impacte negativo que causa na paisagem e o trauma que continua a

gerar nos seus proprietÆrios, poderÆ a curto prazo ser palco de perigos para a saœde pœblica e

segurança de transeuntes.

Deste modo, entendo que a Autarquias deveria providenciar no sentido da abertura de um

concurso para a limpeza, transporte e tratamento dos RCD (Resíduos de Construçªo e

Demoliçªo) dessas construçıes.

A quantidade estimada Ø de 10000 toneladas, o que a preço de mercado importa em cerca

de 100000 Euros (4 Euros para o tratamento e 6 Euros para a demoliçªo e transporte para

centro tratamento).

Assim, entendo, que se deveria iniciar o processo para a empreitada de demoliçªo,

limpeza e tratamento dos resíduos provenientes de construçıes pelo incŒndio de outubro de

2017�.

A Câmara, depois de apreciado de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade que a

Câmara proceda à demoliçªo, limpeza e tratamento dos resíduos provenientes de construçıes

destruídas pelo incŒndio de outubro de 2017 e que estejam e causar perigo p�. a a .aœde œblica

e segurança de transeuntes e suportar os respetivos custos.
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8.-PROTECˆO CIVIL: � �------�---�-- �

8.1.-PROTE˙ˆO E VALORIZA˙ˆO DA MANCHA FLORESTAL:

8.1.1.- Ratificaçªo do Protocolo de Colaboraçªo celebrado com o ICNF, IS, o Município

de MortÆgua, o Município da Mealhada e o Município de Penacova para o

desenvolvimento de iniciativas para a Defesa da Floresta contra IncŒndios:

Pelo Senhor Presidente foi presente o Protocolo de Colaboraçªo celebrado, em 23 03 2018,

com o Instituto de Conservaçªo da Natureza e das Florestas, I.P. e os Municípios de Mealhada,

MortÆgua e Penacova, e a vigorar pelo período de 3 anos, e que constitui um conjunto de

iniciativas de planeamento particularmente focadas na estratØgia da Defesa da Floresta contra

IncŒndios e no combate e controle de espØcies invasoras, que ameaçam a desejÆvel

biodiversidade no território dos trŒs concelhos, contribuindo igualmente para a proteçªo do

Património que representa a Mata Nacional do Bussaco nas suas diversas dimensıes.

O Protocolo prevŒ que o ICNF apoie o fbncionamento de uma Brigada de Sapadores

Florestais de âmbito intermunicipal, constituída por trŒs equipas de sapadores florestais, bem

como a atribuiçªo de apoios para o efeito da instalaçªo da rede primÆria da defesa da floresta

contra incŒndios, no âmbito dos mecanismos de financiamento disponíveis.

A Câmara tomou conhecimento, e por unanimidade ratificou o ato do Senhor Presidente de

outorga, em 23 de março de 2018, do Protocolo de Colaboraçªo.

9.-DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO: �

9.1.-DESENVOLVIMENTO DO TURISMO - Turismo, Desporto e Natureza:---�--------

9.1.1.-1V. Maratona BTT de MortÆgua - Velo Clube do Centro:� �-�

Pelo Senhor Presidente foi presente a carta datada de 29 042018, e recebida a 9 05 2018

do Velo Clube do Centro dando conhecimento que vai organizar no próximo dia 27 de maio

~ a~ Maratona de BTT de MortÆgua, que tem por objetivo promover a prÆtica do BTT e

divulgar as potencialidades do Concelho para o mesmo.

A Maratona de Bfl de MortÆgua inserido no Programa da Expo .rtÆ~ ., a

referencia no panorama do BTT Nacional, tendo atingido os novecentos (9j)A~ parti ipantes em

12
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algumas ediçıes, sendo que nas œltimas ediçıes tem sido de quinhentos (500).

Assim, e considerando as avultadas despesas que acarreta um evento desta natureza

solicita o apoio financeiro e logístico da autarquia para fazer face às mesmas.

O pedido foi apresentado nos termos do Regulamento Municipal para Atribuiçªo de

Apoios a Entidades Terceiras, encontrando-se devidamente instruído e cumprindo os requisitos

nele exigidos.

Por informaçªo da contabilidade existem fundos disponíveis para assunçªo da despesa que

se encontra inscrita nas Opçıes do Plano no Objetivo 08 - Desenvolvimento Económico,

Programa 001 Desenvolvimento do Turismo, Projeto 2018 5078 - Turismo, Desporto e

Natureza, Açªo 13 Apoio Iniciativas de Outras Instituiçıes,e no orçamento municipal na

rubrica 040701 Instituiçıes sem fins lucrativos, (despesas correntes).

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, prestar o apoio

logístico necessÆrio e atribuir um subsídio de seis mil euros (6.000,00 �), a transferir mediante

a celebraçªo de Protocolo conforme dispıe o artigo 4°. do Regulamento Municipal para

Atribuiçªo de Apoios a Entidades Terceira.

9.2.-ASSOCIA˙ÕES DE DESENVOLVIMENTO LOCAL E REGIONAL:

9.2.1.-Associaçªo de Municípios da Rota da Estrada Nacional 2 � Quota de 2017, 2018:----

Pelo Senhor Presidente foi presente foram presentes os documentos da Associaçªo de

Municípios da Rota da Estrada Nacional 2, referentes à quota deste Município referentes ao

ano de 2017 e de 2018 no montante de mil e duzentos euros (1.200,00 E), cada, conforme

aprovaçªo da Assembleia Geral n°. 2 daquela Associaçªo em 27 01 2017.

A Câmara deliberou por unanimidade proceder ao pagamento das quotas.

9.3.- COMUNIDiWE INTERMUNICIPAL DA REGIˆO DE COIMBRA:-------------------

9.3.1.-Comparticipaçªo Financeira da candidatura �Regiªo de Coimbra 2.X� no âmbito

do �Programa Intermunicipal de Modernizaçªo Administrativa�:----- ------

Pelo Senhor Presidente foi presente a comunicaçªo da Comunidade Int � nici a a

Regiªo de Coimbra em que informa que no seguimento da aprovaçªo to para 2018,
.4
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foi deliberado que os valores referentes à preparaçªo do Portugal 2020, sªo comparticipadas

pelos Municípios, na parte correspondente à componente nacional de financiamento em 15%

do total da despesa elegível e para a realizaçªo da despesa nªo elegível, quando ocorrer, de

acordo com o referido critØrio ˝ndice de Coesªo Territorial.

Assim, relativamente à despesa realizada no âmbito do �Programa Intermunicipal de

Modernizaçªo Administrativa� as mesmas foram consideradas elegíveis atravØs da candidatura

�Regiªo de Coimbra 2.X�, tendo sido aprovado o seu financiamento em oitenta e cinco por

cento (85° o) confonne comprovativo de validaçªo do Pedido de Pagamento n°. 1 cuja ata

anexa, cabendo ao Município de MortÆgua o valor de oitocentos e cinquenta e quatro euros e

quarenta centimos (854,40 �).

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade proceder ao

pagamento da comparticipaçªo.

9.3.2.-Comparticipaçªo Financeira da candidatura � AssistŒncia TØcnica � 2015 e 2016�

no âmbito do �Programa Intermunicipal para a Promoçªo de Emprego, Criaçªo de

Empresas e Inclusªo Ativa e da Prevençªo do Abandono Escolar e Promoçªo da

Igualdade de Acesso ao Ensino�:�---- � �----

�--Pelo Senhor Presidente foi presente a comunicaçªo da Comunidade Intennunicipal da

Regiªo de Coimbra em que informa que no seguimento da aprovaçªo do Orçamento para 2018,

foi deliberado que os valores referentes à preparaçªo do Portugal 2020, sªo comparticipadas

pelos Municípios, na parte correspondente à componente nacional de financiamento em quinze

por cento (15%) do total da despesa elegível e para a realizaçªo da despesa nªo elegível,

quando ocorrer, de acordo com o referido critØrio ˝ndice de Coesªo Territorial.

Assim, relativamente à despesa realizada no âmbito do �Programa Intermunicipal para a

Promoçªo de Emprego, Criaçªo de Empresas e Inclusªo Ativa e da Prevençªo do Abandono

Escolar e Promoçªo da Igualdade de Acesso ao Ensino� as mesmas 1�. am consideradas

elegíveis atravØs da candidatura �AssistŒncia TØcnica -2015 e 2016�, tendo sio aro �e -u

financiamento em oitenta e cinco por cento (85° o) conforme comprov~. 1�e validaçªo do
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Pedido de Pagamento n°. 6 cuja anexa cabendo ao Município de MortÆgua o valor de

setecentos e sessenta e um euros e oitenta e cinco cŒntimos (761,85 E).

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade proceder ao

pagamento da comparticipaçªo.

9.3.3.-Programa �Empreendedorismo nas Escolas da Regiªo de Coimbra�: �

Pelo Senhor Presidente foi presente a comunicaçªo da Comunidade Intermunicipal da

Regiªo de Coimbra em que informa que entre os dias 5 e 23 de junho, realizam-se os eventos

municipais �No Palco com Gaspar e a InŒs na Regiªo de Coimbra� que abrange as escolas do

1°. Ciclo do ensino bÆsico, no âmbito do Programa �Empreendedorismo nas Escolas da Regiªo

de Coimbra�.------�� � �----------------� �

Solicita, que se possível, os municípios atribuam lembranças aos docentes participantes

(voucher de alojamento rural ou museus, produtos endógenos, entre outros), sendo que a CIM

irÆ distribuir uma t-shirt a cada aluno a.

Informa ainda que irÆ realizar filmagens dos eventos, para produçªo de um vídeo municipal

e de um vídeo intermunicipal, para promoçªo do projeto.

A Câmara deliberou por unanimidade ofertar com publicaçıes e brochuras do Município os

professores.

9.3.4.-Aprovaçªo da Candidatura do Projeto �Reforço das Capacidades de Adaptaçªo às

Alteraçıes ClimÆticas �Produçªo de Informaçªo e Conhecimento (Cartografia) na CIM �

RC�:-------- � � �-�----- � � �

Pelo Senhor Presidente foi presente a comunicaçªo da Comunidade Intermunicipal da

Regiªo de Coimbra em que informa que viu aprovada pelo POSEUR um Projeto intitulado de

�Reforço das Capacidades de Adaptaçªo às Alteraçıes ClimÆticas �Produçªo de Informaçªo e

Conhecimento (Cartografia) na CIM � RC�.

O referido projeto terÆ a duraçªo de vinte e quatro (24) meses e pre �~ a p od ªo de

cartografia de vulnerabilidade riscos para diferentes tipologias, nomead. s- s e

escassez de Ægua; suscetibilidade à erosªo dos solos; ondas de c.~j~ios florestais;
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fitossanidades e sanidade animal, subida do nível do mar; e vetores transmissores de doenças

humanas.

O projeto foi submetido com o conforto da Agencia Portuguesa do Ambiente,

Administraçªo Regional de Saœde do Centro, Comissªo de Coordenaçªo e Desenvolvimento

Regional do Centro, Direçªo Regional de Agricultura e Pescas do Centro e Instituto PortuguŒs

doMaredaAtmosfera.

A Câmara tomou conhecimento.

9.4. -ESENVOLVIMENTO AGRO -FLORESTAL: � �

9.4.1.-PROTOCOLO BIO VESPA E LUTA BIOLÓGICA DA VESPA DAS GALHAS

DO CASTANHEIRO: � �-- � � �

Pelo Senhor Presidente foi presente a informaçªo, datada de 28 05 2018, do TØcnico do

Gabinete TØcnico Florestal que a seguir se transcreve:

Assunto: Protocolo Bio Vespa e Luta Biológica da vespa-das-galhas-do- castanheiro.

O inseto conhecido como vespa-das-galhas-do-castanheiro, Ø um inseto que ataca os

Castanheiros, sendo considerado atualmente, uma ameaça para os nossos soutos e castinçais.

Este inseto Ø considerado uma das pragas mais prejudiciais para os castanheiros em todo o

mundo, uma vez que, ao atacar os gomos foliares e formar galhas, vai reduzir o crescimento

dos ramos e a frutificaçªo, podendo diminuir drasticamente a produçªo e a qualidade da

castanha e conduzir mesmo ao declínio dos castanheiros, este inseto encontra-se jÆ disseminado

por toda a regiªo norte e centro, com ataques registados no nosso Concelho.

A forma de luta mais eficaz implementada para o controlo e irradicaçªo da praga, estÆ a ser

efetuada com recurso a um parasitoide especifico, Torymus sinensis, utilizado para o controlo

biológico da praga, assente num plano especifico de largadas tendo em conta a sincronizaçªo

dos ciclos de vida da praga e do parasitoide.

A luta biológica estÆ a ser efetuada ao abrigo do protocolo anexo, celebrado entre os

municípios e a RefCast Associaçªo Portuguesa da Castanha, o qual proponho qu- o un~ pio

de MortÆgua subscreva por forma a ser implementado um Plano de Açªo para contro e

16



C´MARA MUNICIPAL DE MORT`GUA

irradicaçªo da praga no território.

Por se tratar de uma açªo importante e fi.indamental para a valorizaçªo da floresta e da

preservaçªo dos castanheiros e da castanha do Concelho.�

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade subscrever o

Protocolo.

10.-COMUNICACÕES E TRANSPORTES:�----- �-� �-���

10.1.-REDE VI`RIA MUNICIPAL:----------�---- �---- �

10.1.1.-Acordos de Gestªo celebrados com a Infraestruturas de Portugal, SA e o

Município de MortÆgua para a Construçªo, Integraçªo Paisagistica e Iluminaçªo da

Rotunda do Barril:� � � � �

�---Pelo Senhor Presidente foram presentes as seguintes 3 de Acordos de Gestªo da Rotunda a

construir na EN 234 ao Km 54+740, - �Rotunda do Barril�, e a celebrar com a Infraestruturas

de Portugal.

Acordªo de Gestªo �Rotunda do Barril Construçªo:

De acordo com as clÆusulas P. e 2~. tem por objeto a execuçªo da Rotunda na EN 234, ao

1cm 54+740 �Rotunda do Barril� (cujas coordenadas, no sistema ETRS89, sªo 6905, 81232)

de acordo com o respetivo projeto de execuçªo elaborado pelo Município e aprovado pela

Infraestruturas de Portugal.

Nos termos da clÆusula 6~. o Município assume-se como dono da obra , competindo-lhe

lança-la, geri-la, executÆ-la e fiscalizÆ-la desde o procedimento prØ-contratual atØ ao seu

encerramento administrativo, cabendo-lhe ainda, a responsabilidade pela execuçªo material,

financeira e contabilística da obra.

Acordªo de Gestªo �Rotunda do Barril iluminaçªo pœblica.

Tem por objeto a instalaçªo, conservaçªo e manutençªo das infraestruturas e dos

equipamentos de iluminaçªo pœblica localizados na rotunda a construir na EN 234, ao 1Cm

54+740 �Rotunda do Barril� (interseçªo com a EN 228 ao km 74 933) de . orio o

respetivo projeto de execuçªo elaborado pelo Município e aprovado pela Infr. t~. tur.: de
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Portugal.

O Município responsabiliza-se pela aquisiçªo de todos os equipamentos materiais previstos

no projeto de iluminaçªo pœblica e assume-se como dono da obra relativamente à instalaçªo da

infraestrutura e equipamentos.

Acordªo de Gestªo Rotunda do Barril Paisagismo:

Tem por objeto a integraçªo paisagística do espaço correspondente à ilha central da

Rotunda a construir localizada na EN 234, ao Km 54+740 �Rotunda do Barril� (interseçªo com

a EN 228 ao km 74 933) de acordo com o respetivo projeto de execuçªo elaborado pelo

Município e aprovado pela Infraestruturas de Portugal.

O Município responsabiliza-se pela aquisiçªo de todos os direitos, serviços, materiais,

espØcies vegetais, infraestruturas, mÆquinas, equipamentos, mobiliÆrio urbano, elementos de

apoio, elementos decorativos etc..., e assume-se como dono da obra, relativamente à

execuçªo, construçªo, conservaçªo, manutençªo e requalificaçªo dos trabalhos de integraçªo

paisagística.

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade aprovar os Acordos,

que se dªo aqui por integralmente reproduzidos, ficando para todos os efeitos legais anexos à

presente ata, e mandatar o Senhor Presidente da Câmara Municipal de MortÆgua, a assinar o

sobredito Contrato/Protocolo, em harmonia ao preceituado na alínea a), do n.° 1, do artigo 35.°,

do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pelo Anexo 1, à Lei n.° 75 2013, de 12 de

setembro.

11.-ADMINISTR`CˆO: �----�-----� � �

11.1.-MODIFICA˙ˆO POR ALTERA˙ˆO AO OR˙AMENTO MUNICIPAL PARA O

ANODE2O1S: �--- �--------- � �

Considerando a necessidade de reforçar e reajustar diversas rubricas do orçamento

Municipal do corrente ano, pelo Senhor Presidente foi presente nos termos do Decreto - Lei

nœmero 54-A199, de vinte e dois de fevereiro, conjugado com a alínea d) do nœme o do rtigo

33°. da Lei n°. 75 2013, de 12 setembro, a Proposta de modificaçªo por açªo.; e - o
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que apresentava os seguintes valores:

Reforço despesas de capital vinte e trŒs mil e setecentos euros (23.700,00 �).

Anulaçªo despesas de capital setenta e trŒs mil e setecentos euros (73.700,00 �).

Reforço despesas correntes cinquenta mil euros (50.000,00 �).

Anulaçªo despesas correntes zero euros (0,0 �).

Depois de apreciada a alteraçªo ao Orçamento Municipal a Câmara deliberou, por

unanimidade, aprovÆ-la ficando a mesma arquivada nos serviços de contabilidade.

11.2.-MODIFICA˙ˆO POR ALTERA˙ˆO ÀS OP˙ÕES DO PLANO DE 2018:

--�Considerando a necessidade de dotar diversos projetos das Opçıes do Plano do corrente

ano de verbas necessÆrias à satisfaçªo de compromissos assumidos decorrentes da evoluçªo

normal dos empreendimentos em curso, pelo Senhor Presidente foi presente nos termos do

ponto 8.3.2.3 do Decreto Lei nœmero 54-A199, conjugado com a alínea d) do nœmero do 1 do

33°. da Lei nœmero 75 2013, de 12 de setembro, a proposta de alteraçªo às Opçıes do Plano do

corrente ano que apresentava os seguintes valores:

Modificaçªo de Financiamento definido � setenta e trŒs mil e setecentos euros

(73.700,00�).

Modificaçªo de Financiamento nªo definido � zero euros (0,00 �).

Depois de apreciada a alteraçªo às Opçıes do Plano, a Câmara deliberou, por unanimidade

aprovÆ-la ficando a mesma arquivada nos serviços de contabilidade.

11.3.-ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA

PREENCHIMENTO DE 1 POSTO DE TRABALHO PARA A CARREIRA

CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIONAL (Auxiliar Administrativo):-----�

-�--Este assunto foi retirado da Ordem de Trabalhos.

11.4.-ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA

PREENCHIMENTO DE 6 POSTOS DE TRABALHO PARA A CARREIRA

CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIONAL (Auxiliar de Serviços Gera�k):;

Este assunto foi retirado.
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11.5.-FIXA˙ˆO DE PRE˙O DE VENDA DA PUBLICA˙ˆO DO MUNIC˝PIO �ATA

DE CONFER˚NCIA & CATALOGO DE EXPOSI˙ˆO - TOMAZ DA FONSECA

REPUBLICANO E MA˙ON: ~- � �

�---O Senhor Presidente informou que a Câmara Municipal procedeu à publicaçªo da �Ata de

conferŒncia & CatÆlogo de Exposiçªo Tomaz da Fonseca Republicano e Maçon�.

Assim e no sentido de dar a conhecer a todos um pouco mais a historia e cultura do nosso

Concelho propôs que a citada publicaçªo fosse disponibilizada ao pœblico interessado, e que

nos termos do disposto na alínea e) do n°.l do artigo 33°. do Anexo Ida Lei n°. 75 2013, de 12

de setembro, na sua atual redaçªo, e no artigo 21°. da Lei n°.73, de 2013, de 2 de setembro a

Câmara aprove para o efeito o preço de cinco euros (5,00 �) pela sua venda, valor com IVA

incluído.

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade fixar o preço para

venda da publicaçªo em cinco euros (5,00 �) com IVA incluído.

11.6.- PEDIDO DE APOIO PARA O 500. ANIVERS`RIO DO NÚCLEO REGIONAL

DO CENTRO DA LIGA PORTUGUESA CONTRA O CANCRO:--- �---�

Pelo Senhor Presidente foi presente a comunicaçªo, datada de 2 05 2018, do Nœcleo

Regional do Centro - Grupo de Apoio de MortÆgua da Liga Portuguesa Contra o Cancro a

solicitar a concessªo de um subsídio para dar seguimento ao trabalho que irÆ ser desenvolvido

por aquele nœcleo no corrente ano para comemorar o 50°. AniversÆrio do Nœcleo Regional do

Centro da Liga Portuguesa Contra o Cancro, nomeadamente a CAMINHADA �O QUE NOS

LIGA� inserido na Expo MortÆgua, no dia 27 de maio, assim como o Arraial Popular, a realizar

na Marmeleira, com o apoio do Centro Recreativo e Cultural, agendado para o dia 2 de junho,

bem como outro eventos a realizar atØ ao final do ano nas diversas freguesias do nosso

Concelho.

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade atrib ir o su sídio

de mil euros (1.000,00�).
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12.-LOTEAMENTOS E OBRAS PARTICULARES:--------- � �

12.1.-DECLARA˙ˆO DE CADUCIDADE DA LICEN˙A DO PROCESSO DE OBRAS

N°. 01/12017/104, DE CONSTRU˙ˆO DE ANEXO PARA ARRUMOS, RUA ALBANO

MORAIS LOBO, MORT`GUA, UNIˆO DE FREGUESIAS DE MORT`GUA, VALE

DE REMIGIO, CORTEGA˙A E ALMA˙A: - � �

Pelo Senhor Presidente foi presente o processo n°. 01/2017/104, em nome de Vitor Gil

Rodrigues Ferreira, residente em 124, Rue de Hamm, 1713 Luxemburgo, referente à construçªo

de Anexo para arrumos, na Rua Albano Morais Lobo, Lote 9, MortÆgua, Uniªo de Freguesias

de MortÆgua, Vale de Remígio, Cortegaça e Almaça, com vista à declaraçªo de caducidade

daquele processo de operaçªo urbanística.

Analisado o processo, constata-se que:

1.-Foi deferido, por Despacho da Senhora Vereadora com a competŒncia delegada, em

21/06/2017 a comunicaçªo prØvia, tendo as respetivas taxas sido pagas atravØs da guia n°. 621,

emitida em 2 1/07/2017.

2.- O prazo de validade para a execuçªo dos trabalhos teve inicio na data de pagamento das

taxas e temiinus a 20/09/2017.

3.-De acordo com a informaçªo dos Serviços de Fiscalizaçªo de 13/04/2018 as obras nªo

foram concluídas no prazo de validade da comunicaçªo prØvia.

4.-Em 17/04/2018 foi emitido, pelo Chefe de Divisªo Planeamento e Administraçªo do

Território, Parecer TØcnico, em que, considerando após anÆlise das informaçıes dos Serviços

Administrativos e dos Serviços de Fiscalizaçªo Municipal conclui que nos termos do disposto

da alínea d), do n °. 3 do artigo 71°. do RJUE, o prazo da construçªo terminou atendendo à

data prevista para conclusªo da empreitada, em 20/09/2017, propıe que: � Seja declarada a

respetiva caducidade, nos termos do n °. 5 do artigo 71 �~, após audiŒncia prØvia do interessado;

- O interessado requeira a renovaçªo � nova comunicaçªo prØvia, prevista no RJL~

72°. do DL n�555/99, alterado pelo DL n�136/2014, de 9 de setembro
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5.- Em 10 05 2018 foi emitido Despacho pelo Senhor Presidente que determina que: �Do

teor do parecer tØcnico datado de 17 04 2018 e das informaçıes dos serviços administrativos

municipais ~fls. 122) e dos serviços de fiscalizaçªo municipal datado de 12/04/2018 ((Is. 124,

125) ressalta que a obra nªo se encontra concluída.

O art°. 71 �~ . 3, d) do Regime Jurídico da urbanizaçªo e Ed~caçªo prescreve que a licença

caduca se as obras nªo forem concluídas no prazo fixado na licença.

Conforme preceitua o n�S do art°. 71 �~ do diploma legal vindo de referir, a caducidade da

licença deve ser declarada pela Câmara Municipal, após audiŒncia prØvia do interessado.

Assim, tendo em conta o exposto, deverªo o processo ser remetido à Câmara Municipal

para deliberar sobre a intençªo de declaraçªo de caducidade e respetivos fundamentos e, caso

seja deliberada favoravelmente a intençªo de declarar a caducidade do licenciamento, deverÆ

ser o requerente noflflcado do teor da deliberaçªo sendo-lhe concedido o prazo de 10 (dez)

dias œteis para o exercício da audiŒncia prØvia.

Mais, deverÆ o requerente ser advertido, no oficio de not~caçªo para o exercício da

audiŒncia prØvia, da previsªo legal ínsita no referido art� 72°. do RJUE, ou seja, de que pode

requerer nova licença, e que serªo utilizados no novo processo os elementos que instruíram o

processo anterior desde que o novo requerimento seja apresentado no prazo de 18 meses a

contara da datada caducidade ou, se tal prazo estiver esgotado, nªo existirem alteraçıes de

facto e de direito que justjflquem nova apresentaçªo, bem como de que a renovaçªo da licença

nos termos supra expostos Ø condiçªo essencial para o prosseguimento do processo

01/2017/1 04. �-

Assim, a Câmara deliberou por unanimidade:

1.- Notificar o Requerente que Ø intençªo do Executivo declarar a caducidade do processo

n.° 01 2017 104, licenciado atravØs de comunicaçªo prØvia, cujo tØrmino �ara conclusªo da

obra ocorreu em 20092017, ao abrigo do disposto na alínea. 71°., 3, d) do gj e �~ - �a

urbanizaçªo e Edificaçªo a (RJUE), aprovado pelo Decreto-Lei n.° 555 99y~ 6 de embro,

na sua atual redaçªo. -
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2.- Conceder ao Requerente o prazo de dez (10) dias œteis para dizer o que se lhe oferecer

sobre o assunto, a fim de ser tomada a decisªo final, conforme o disposto no artigo 71.°, n.° 5

do RJUE em conjugaçªo com o estatuído nos artigos 121° e 122° do Código de Procedimento

Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.° 4 2015, de 7 de janeiro.

3.- Advertir o requerente, no oficio de notificaçªo para o exercício da audiŒncia prØvia, da

previsªo legal insita no referido art. 72°. do RJUE, ou seja, de que pode requerer nova licença, e

que serªo utilizados no novo processo os elementos que instruíram o processo anterior desde

que o novo requerimento seja apresentado no prazo de 18 meses a contar da data da caducidade

ou, se tal prazo estiver esgotados, nªo existirem alteraçıes de facto e de direito que justifiquem

nova apresentaçªo, bem como de que a renovaçªo da licença nos termos supra expostos Ø

condiçªo essencial para prosseguimento do processo n°. 01 2017 104.

12.2.-DECLARA˙ˆO DE CADUCIDADE DA DE LICEN˙A DO PROCESSO DE

OBRAS N°. 01/2016/57, CONSTRU˙ˆO DE BARRACˆO E MURO DE VEDA˙ˆO,

RUA DA FONTE, PÓVOA, VALE DE REMIGIO, CORTEGA˙A E ALMA˙A:�---�---

---�Pelo Senhor Presidente foi presente processo n°. 01 2016 57 em nome de Fernando

Manuel da Silva Sacra, residente em Rua de 5. Domingos, n°.4, Póvoa, Uniªo de Freguesias de

MortÆgua, Vale de Remígio Cortegaça e Almaça, referente à construçªo de um barracªo e muro

de vedaçªo, sita na Rua da Fonte, Póvoa, Uniªo de Freguesias de MortÆgua, Vale de Remígio

Cortegaça e Almaça, com vista à declaraçªo de caducidade daquele processo de operaçªo

urbanística.

Analisado o processo, constata-se que:

1.-Foi emitido alvarÆ de obras de construçªo n.° 55 2016, cujo prazo de validade teve início

a 20 102016 e termo a 19042018.

2..-As obras nªo foram concluídas no prazo fixado na licença, ou suas prorrogaçıes,

contado a partir da data de emissªo do alvarÆ, conforme informaçªo de 4 05 2018 dos Serviços

de Fiscalizaçªo, tendo sido apenas executados trabalhos ao nível das fundaçıes.

3.- Em 10 05 2018 foi emitido Despacho pelo Senhor Presidente que dete~ti4 q �. �Do
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teor da informaçªo dos serviços de fiscalizaçªo municipal datada de 04 05 2018 ressalta que

a obra nªo se encontra concluída.

O arC 7] ° , 3, d) do Regime Jurídico da urbanizaçªo e Ed~caçªo prescreve que a licença

caduca se as obras nªo forem concluídas no prazofixado na licença.

Conforme preceitua o n � 5 do art�~ 71 �~ do diploma legal vindo de referir, a caducidade da

licença deve ser declarada pela Câmara Municipal, após audiŒncia prØvia do interessado.

Assim, tendo em conta o exposto, deverªo o processo ser remetido à Câmara Municipal

para deliberar sobre a intençªo de declaraçªo de caducidade e respetivosfundamentos e, caso

seja deliberada favoravelmente a intençªo de declarar a caducidade do licenciamento, deverÆ

ser o requerente notificado do teor da deliberaçªo sendo-lhe concedido o prazo de 10 (dez)

dias œteis para o exercício da audiŒncia prØvia.

Mais, deverÆ o requerente ser advertido, no oficio de noflflcaçªo para o exercício da

audiŒncia prØvia, da previsªo legal ínsita no referido art°. 72°. do RJUE, ou seja, de que pode

requerer nova licença, e que serªo utilizados no novo processo os elementos que instruíram o

processo anterior desde que o novo requerimento seja apresentado no prazo de 18 meses a

contara da datada caducidade ou, se tal prazo estiver esgotado, nªo existirem alteraçıes de

facto e de direito que jus«fiquem nova apresentaçªo, bem como de que a renovaçªo da licença

nos termos supra expostos Ø condiçªo essencial para o prosseguimento do processo

01/2016/5 7. �-

Assim, a Câmara deliberou por unanimidade:

1.- Notificar o Requerente que Ø intençªo do Executivo declarar a caducidade do processo

n.° 01 2016 57, que deu origem ao alvarÆ de licença n°. 55 2016, cujo tØrmino para conclusªo

da obra ocorreu em 19 04 2018, ao abrigo do disposto no artigo 71°. , no. 3, alínea d) do

Regime Jurídico da urbanizaçªo e Edificaçªo a (RJUE), aprovado pelo Decreto-Lei n.° 555/99,

de 16 de dezembro, na sua atual redaçªo.

2.- Conceder ao Requerente o prazo de dez (10) dias œteis, para dizer o que -cer

sobre o assunto, a fim de ser tomada a decisªo final, conforme o disposto n~~go 71 ~, n.° 5
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do RJUE em conjugaçªo com o estatuído nos artigos 1210 e 122° do Código de Procedimento

Administrativo (CPA) aprovado pelo Decreto-Lei n.° 42015, de 7 de janeiro.

3.- Advertir o requerente, no oficio de notificaçªo para o exercício da audiŒncia prØvia, da

previsªo legal insita no referido art. 72°. do RJUE, ou seja, de que pode requerer nova licença, e

que serªo utilizados no novo processo os elementos que instruíram o processo anterior desde

que o novo requerimento seja apresentado no prazo de 18 meses a contar da data da caducidade

ou, se tal prazo estiver esgotados, nªo existirem alteraçıes de facto e de direito que justifiquem

nova apresentaçªo, bem como de que a renovaçªo da licença nos termos supra expostos Ø

condiçªo essencial para prosseguimento do processo 01 2016 57.

12.3.-DECLARA˙ˆO DE CADUCIDADE DA DE LICEN˙A DO PROCESSO DE

OBRAS N°. 01/2016/256, CONSTRU˙ˆO DE MURO DE VEDA˙ˆO CONFINANTE

COM A VIA PÚBLICA, RUA 25 DE ABRIL, BARRIL, VALE DE REMIGIO,

CORTEGA˙A E ALMA˙A:� � �---- � �---------- �

�---Pelo Senhor Presidente foi presente processo n°. 01 2016 256 em nome de Suse Catarina

de Carvalho Pereira, residente em Rua da Associaçªo, n°.4, Vale de Paredes, Sobral, referente à

construçªo de um muro de vedaçªo confinante com a via pœblica, sita na Rua 25 de Abril,

Barril, Uniªo de Freguesias de Vale de Remígio, Cortegaça e Almaça, com vista à declaraçªo

de caducidade daquele processo de operaçªo urbanística.

No seguimento da deliberaçªo tomada na Reuniªo de Câmara de 18 04 2018, ao abrigo do

da alínea a), n°.3 do artigo 71.0 do Decreto-Lei n.° 555 99, de 16 de dezembro, na sua atual

redaçªo, que aprovou o Regime Jurídico da Urbanizaçªo e Edificaçªo RJUE, e artigos 121.0 e

seguintes do CPA, foi notificado atravØs do oficio rei�, 1085, de 04 05 218, o requerente Suse

Catarina de Carvalho Pereira, para, querendo, se pronunciar, em sede de audiŒncia prØvia, por

escrito, no prazo de 10 dias œteis a contar da notificaçªo, sobre a intençªo de declarar a

caducidade do processo n.° 01 2016 256, que deu origem à emissªo do alvarÆ de obras de

construçªo n.°4 2018, cujo tØrmino ocorreu a 23 02 2018, ao abrigo do disposto n: ..�. - . �o

n.° 3 do artigo 71.0 do Regime Jurídico da Urbanizaçªo e Edificaçªo (RJUE1,~.j1 rov~ �o pelo
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Decreto-Lei n.° 555 99, de 16 de dezembro, na sua atual redaçªo uma vez que as obras nªo

forem concluídas no prazo fixado na licença ou na autorizaçªo ou suas prorrogaçıes, contado a

partir da data da emissªo do alvarÆ, nem se pronunciou no prazo concedido.

O Senhor Presidente da Câmara emitiu em 24 05 2018, o seguinte Despacho:

Tendo em consideraçªo a informaçªo administrativa datada de 24 05 2018, fis. 86, da

qual se extrai que decorreu o prazo de dez dias para a requerente se pronunciar no âmbito da

audiŒncia prØvia, sobre o projeto de decisªo de intençªo de declarar a caducidade do alvarÆ,

aprovado em Reuniªo de Câmara de 18 04 2018 (fis. 83 3 84), sem que aquela tenha tomado

qualquer posiçªo a respeito, determino que o processo seja remetido à Câmara Municipal com

a informaçªo de que nªo foi exercido o direito de audiŒncia prØvia por parte da interessada,

para que, no caso aquele órgªo assim entenda, seja declarada a caducidade do alvarÆ, nos

termos do disposto no art�~ 71 �~ N°. 5 do Regime Jurídico da Urbanizaçªo RJUE �.

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade em conformidade

com o disposto no na alínea d) do n.° 3 do artigo 71.0 do RJUE, declarar, a título de decisªo

final, a caducidade do processo n.° 01 2016 256 que deu origem à emissªo do alvarÆ de obras

de construçªo n.° 42018, cujo tØrmino ocorreu em 23 022018, com o consequente

arquivamento definitivo do processo, sendo dado conhecimento à requerente e aos serviços de

fiscalizaçªo.

12.4. -LICEN˙A DE CONSTRU˙ˆO DO PROCESSO DE OBRAS N°. 01/2014/272, DA

MORTAGUAFIT, LW. DE ALTERA˙ˆO - ESTABELECIMENTO DE BEBIDAS

COM ESPA˙O COM DAN˙A, EM RUA MANUEL LOUREN˙O FERREIRA, 1,

VALEDEA˙ORES:� �----------- �--- �

Pelo Senhor Presidente foi presente o processo n°. 01 2014 272, em nome da

MORTAGUAFIT, LDa., referente à alteraçªo de estabelecimento de bebidas com espaço com

dança, na Rua Manuel Lourenço Ferreira, com vista à declaraçªo de caducida do

licenciamento para a realizaçªo da operaçªo urbanística..-

No seguimento da deliberaçªo tomada na Reuniªo de Câmara de 04 e ;, foi
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notificado o requerente atravØs do oficio ref�, 919 de 18 04 2018, para, querendo, se

pronunciar, em sede de audiŒncia prØvia, por escrito, no prazo de 10 dias œteis a contar da sua

notificaçªo, que Ø intençªo do Executivo ao abrigo do n.° 2 do artigo 71.0 do Decreto-Lei n.°

555 99, de 16 de dezembro, na sua atual redaçªo, que aprovou o Regime Jurídico da

Urbanizaçªo e Edificaçªo RJUE, declarar a caducidade do ato que deferiu o licenciamento da

operaçªo urbanística, atendendo a que nªo requereu a emissªo do alvarÆ no prazo de um ano e

sua prorrogaçªo.

Em 10 05 2018 o Senhor Presidente da Câmara emitiu o seguinte despacho:� Compulsado

o processo, constata-se que o requerente veio requerer a emissªo da licença atravØs de

requerimento apresentado em 09 05 2018, fis. 287 e ss.

Importa ter em consideraçªo que o requerentefoi notificado atravØs do oficio DA GF/A G �

919, do teor da deliberaçªo da Câmara Municipal, que aprovou a intençªo de declarar a

caducidade do licenciamento, com o fundamento no art°. 71. 2 do Regime Jurídico da

Urbanizaçªo e da Edificaçªo, RJUE, atento o facto de o requerente nªo ter requerido a

emissªo do alvarÆ no prazo legal e respetivas prorrogaçıes, tendo-lhe sido concedido o prazo

de dez dias para exercer o direito de audiŒncia prØvia.

No prazo referido para o exercício da audiŒncia previa, veio o requerente apresentar o

requerimento de emissªo do alvarÆ de construçªo (fls.287 e ss.).

Pese embora nªo tenha tomado posiçªo direta sobre a notificaçªo que lhe foi feita no que

concerne à intençªo de declaraçªo de caducidade, e respetivos fundamentos, o que

requerimento de emissªo da licença de construçªo e respetivo acervo documental apresentado

no prazo concedido para audiŒncia prØvia, terÆ de ser interpretado no sentido de que o

requerente manifesta uma clara intençªo de prosseguimento do processo, antes de ser

declarada a caducidade cuja intençªo lhe havia sido comunicada.

Tendo em consideraçªo que o requerente vem requerer a emissªo do alvarÆ c t çªo

em momento em que ainda nªo foi declarada a caducidade do licenciamen.� que

caducidade, embora objetivamente se concretize com a ultrapassagem do prsz4~. a �era de
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forma automÆtica, sobrelevando para a declaraçªo da mesma uma ponderaçªo e uma

deliberaçªo da Câmara Municipal, atento tambØm o teor da informaçªo da Gestora do

processo prestada em 09 05 2018 defis. 311, da qual se infere que o requerimento de emissªo

do alvarÆ se encontra instruído conforme a lei, considero que estªo reunidas as condiçıes

legais para que o processo prossiga, e que a intençªo da declaraçªo de caducidade nªo se

concretize definitivamente.

Sucede que, tendo a intençªo de declaraçªo de caducidade sido objeto de deliberaçªo de

Câmara e, por determinaçªo legal ínsita no n �~5 do art�~ 71v. sido secundada por uma tomada

de posiçªo do requerente (ainda que sob a forma de requerimento de emissªo do alvarÆ) nªo

poderÆ a Câmara Municipal ficar alheada da tramitaçªo processual subsequente à intençªo

de declaraçªo de caducidade do processo, pois a mesma teve por base a intençªo de

declaraçªo de caducidade deliberada por aquele órgªo.

Ou seja, estando em tramitaçªo a declaraçªo de caducidade do licenciamento, nªo

poderei, sem mais, deferir a emissªo do alvarÆ de construçªo requerido, sem que a Câmara se

pronuncie quanto à requerida emissªo e tome posiçªo expressa quanto aos efeitos da mesma

intençªo de declaraçªo de caducidade, pelo que deverÆ a Câmara Municipal ter conhecimento

de tal requerimento e do teor da informaçªo tØcnica de fis. 311, no sentido de proferir

deliberaçªo final, que poderÆ ser no sentido da manutençªo do licenciamento, ou seja de nªo

declarar a caducidade, posto o que o processo poderÆ prosseguir e ser emitido despacho de

emissªo do alvarÆ conforme requerido. �-

A Câmara, depois de apreciado o assunto, e considerando que o requerente veio apresentar

requerimento para a emissªo do alvarÆ de construçªo, deliberou por unanimidade determinar a

extinçªo do processo por inutilidade superveniente da deliberaçªo de intençªo de caducidade

do licenciamento do processo n.° 01 2014 272, tomada na Reuniªo de Câmara de 04 042018,

nos termos do nœmero 1, do artigo 95°. do CPA, com subsequente arquivam-nts. do ocesso,

devendo notificar-se a requerente do teor da presente deliberaçªo.
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12.5.-PROCESSO N°. 01/2015/202 DE ALTERA˙ˆO E AMPLIA˙ˆO DE EDIFICIO -

PAVILhˆO CUNICULA DA CORTAGRI CORTEGA˙A AGR˝COLA, L&. -

Exercido da atividade pecuÆria: � �--� �

O Senhor Presidente ausentou-se da reuniªo durante a apreciaçªo e votaçªo deste ponto,

uma vez que conforme despacho apresentado na Reuniªo de Câmara de 07 02 2018 verifica-se

a existŒncia de impedimento da sua intervençªo nos processos relacionados com empresa em

apreço, em consonância com as disposiçıes legais pelo que nos termos e para efeitos de

cumprimento do n°. 1 do artigo 71°. do CPA , devendo a Câmara decidir este incidente à luz do

n°. 5 do artigo 70°. do CPA.

Assim, Câmara declarou o impedimento do Senhor Presidente na tomada de decisªo deste

assunto.

De seguida pelo Senhor Vice- Presidente foi presente o processo n°.01 2015 202 req°. n°.

285 2018, da Firma Cortagri - Cortegaça Agrícola, Lda. com o NIPC 503846366, com a

natureza jurídica de Sociedade por quotas, com sede na Rua Principal, n°.23, em Cortegaça,

Uniªo de Freguesias de MortÆgua, Vale de Remígio, Cortegaça e Almaça, sobre a autorizaçªo

prØvia de alteraçªo da atividade pecuÆria, no lugar de Vale da Gontinha, Vale de Açores, Uniªo

de Freguesias de Vale de Remígio Cortegaça e Almaça.

Sobre o assunto foi emitido pelo Chefe da DAT, em 04 05 2018, o seguinte Parecer

TØcnico:

Na sequŒncia do procedimento de licenciamento de obras de alteraçªo e ampliaçªo de

pavilhªo cunícula (proc.01.2014.230 eproc. 01.2015.202), em termos de RJUE, o processo foi

concluído.

Relativamente ao �exercício da atividade pecuÆria foi agora aditada documentaçªo

complementar emitida pela entidade coordenadora � DRAPC � Direç4ç Regional de

Agricultura e Pescas do Centro que incluiu pareceres das seguintes entidades:

. DRAPC Qi 129 e 132);
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. ARS � Administraçªo Regional de Saœde ACES do Baixo Mondego (ti. 134);

CCDRC � Comissªo de Coordenaçªo ~fl. 133);

.DSA VRC Direçªo de Serviços de Desenvolvimento Agroalimentar, Rural e

Licenciamento (/1. 140 a 143);

.ACT Autoridade para as condiçıes do trabalho ~fl. 136 a 139);

. APA AgŒncia Portuguesa do Ambiente (fia 135).

Propıe-se o seguinte:

. No4flcaçªo ao requerente no sentido de dar cumprimento aos condicionalismos impostos

pelas entidades externas atrÆs indicadas.

Quando for pretendido iniciar a atividade, o titular deve apresentar na DRAP Centro o

respetivo pedido de �licença de exploraçªo �.

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade notificar a Cortagri �

Cortegaça Agrícola, L&. conforme o proposto no Parecer TØcnico do Chefe da DPAT.

12.6.-PROCESSO N°. 01/2018/6 LICENCIAMENTO DE EXPLORA˙ˆO CUNICULA

DA CORTAGRI - CORTEGA˙A AGR˝COLA, L&. - PROJETO DE

ARQUITETURA:----------- �-----------� � �

O Senhor Presidente ausentou-se da reuniªo durante a apreciaçªo e votaçªo deste ponto,

uma vez que conforme despacho apresentado na Reuniªo de Câmara de 07 02 2018 verifica-se

a existŒncia de impedimento da sua intervençªo nos processos relacionados com empresa em

apreço, em consonância com as disposiçıes legais pelo que nos termos e para efeitos de

cumprimento do n°. 1 do artigo 710. do CPA , devendo a Câmara decidir este incidente à luz do

n°. 5 do artigo 70°. do CPA.

Assim, Câmara declarou o impedimento do Senhor Presidente na tomada de decisªo deste

assunto.

De seguida pelo Senhor Vice- Presidente foi presente o processo n°.0l 2018/6,

requerimento n°. 41 2018, da Firma Cortagri - Cortegaça Agrícola, Lda. co� � IPC

503846366, com a natureza jurídica de Sociedade por quotas, com sede 1� ua Principal,
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n°.23, em Cortegaça, Uniªo de Freguesias de MortÆgua, Vale de Remígio, Cortegaça e

Almaça, sobre o projeto de arquitetura Legalizaçªo da Exploraçªo Cunicula, na Rua

Principal, 23, Cortegaça, Uniªo de Freguesias de MortÆgua, Vale de Remígio, Cortegaça e

Almaça.

Sobre o assunto foi emitido pelo Chefe da DPAT, em 04 05 2018, o seguinte Parecer

TØcnico:

A anÆlise do processo e ainda das informaçıes dos:

Serviços Administrativos Municipais (fis. 59);

. Serviços de Fiscalizaçªo Municipal ifi. 60);

Permitem aferir que, conforme previsto nos artigos 55°: e 56°. do DL n°:81/2013, Ø

garantida a articulaçªo com o RJUE. Assim:

. Trata-se da realizaçªo de obra sujeita a controlo prØvio;

EstÆ em conformidade com as normas legais do PDM;

Nªo colide com Æreas de desenvolvimento urbano prioritÆrio;

. Nªo colide com servidıes administrativas ou restriçıes de utilidade pœblica;

. Nªo colide com outras normas legais e regulamentares relativas ao aspeto exterior e

inserçªo urbana e paisagística das edificaçıes bem com o uso proposto.

.É viÆvel em termos de enquadramento urbanístico;

. Deve ser indicada a class~caçªo da exploraçªo cunícula.

Contudo, a Entidade Coordenadora competente Ø a Direçªo Regional de Agricultura e

Pescas � DRAPC, em conformidade com o disposto no n°:1 e 2 do artigo 8°: do DL n°.

81/2013, de 14 de junho NREAP (novo regime do exercício da atividade pecuÆria).

No cumprimento do artigo 9°. Para alØm da CÆmara Municipal e da Entidade

Coordenadora DRAPC, deverªo pronunciar-se favoravelmente as seguintes entidades

pœblicas:

. ACT Autoridade para as condiçıes do trabalho;

. CCDRC Comissªo de Coordenaçªo de Desenvolvimento Regional do~
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APA AgŒncia Portuguesa do Ambiente;

ARS Administraçªo Regional de Saœde ACES do Baixo Mondego �.

A Câmara, depois apreciado o assunto, deliberou por unanimidade notificar o requerente

para que indique a classificaçªo da exploraçªo cunicula.

12.7.-ISEN˙ˆO DO PAGAMENTO DE TAXAS - REQUERIMENTO N°. 01/2018/343,

REFERENTE AO PROCESSO N°. 01/2017/226., CONSTRU˙ˆO NOVA -

HABITA˙ˆO/ANEXO, (AL˝NEA e) DO NÚMERO 1 DO ARTIGO 29°. DO.

REGULAMENTO MUNICIPAL DA URBANIZA˙ˆO, EDIFICA˙ˆO E TAXAS):�---

�--Pelo Senhor Presidente foi presente o requerimento registado com o n°. 01 2018 343, em

nome de Joana Filipa Henriques Breda, e outro, residente em Av. Infante D. Henrique, n°. 110,

Vale de Açores, MortÆgua a solicitar, nos termos da alínea e) do n.° 3 do art.° 29°. do

Regulamento Municipal de Urbanizaçªo, Edificaçªo e Taxas, a isençªo do pagamento de taxas

de licenciamento no valor de setecentos e quatro euros e seis cŒntimos (704,06 �) e de TMU no

valor de duzentos e oitenta e dois euros e quinze cŒntimos (282,15 E), referente ao processo n.°

01/2017 226 - Construçªo Nova Habitaçªo Anexo, sita Av. Infante D. Henrique, Vale de

Açores, MortÆgua.

Conforme o previsto na alínea e) do nœmero 1 do artigo 29°. do Regulamento Municipal de

Urbanizaçªo, Edificaçªo e Taxas, a Câmara Municipal pode conceder a isençªo de pagamento

de taxas �Os jovens casais cuja soma de idades nªo exceda os 70 anos, os individualmente,

com idades compreendidas entre os 18 e os 35 anos e em ambos os casos, se destinem a

habitaçªo própria e permanente�.

A informaçªo dos serviços constante no processo considera que a petiçªo reœne condiçıes

para ser apreciada em reuniªo de Câmara.

PorØm, de acordo com a Lei n.° 73 2013 de 3 de setembro, a competŒncia para a concessªo

de tais isençıes ou reduçıes Ø da Assembleia Municipal, quando propostas ela ara

Municipal, conforme o preceituado no n.° 2 do artigo 16°. daquele diploma.

A Câmara deliberou por unanimidade Propor ~ Assembleia Mun~ essªo a Joana
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Filipa Henriques Breda, e outro, residente em Av. Infante D. Henrique, n°. 110, Vale de

Açores, MortÆgua da isençªo do pagamento de taxas de licenciamento no valor de setecentos e

quatro euros e seis cŒntimos (704,06 E) e de TMU no valor de duzentos e oitenta e dois euros e

quinze cŒntimos (282,15 E), referente ao processo n.° 01 2017 226 - Construçªo Nova �

Habitaçªo Anexo, sita Av. Infante D. Henrique, Vale de Açores, MortÆgua.

Nos termos do n°.4 do artigo 310. do Código do Procedimento Administrativo, o Vereador

Ricardo SØrgio Pardal Marques ausentou-se da reuniªo durante a discussªo e votaçªo do

presente ponto, considerando o impedimento de poder intervir uma vez que Ø familiar da

Requerente.

12.8.-PROCESSO N°.04/2018/41, DE EMISSˆO DE CERTIDˆO COMPROVATIVA

DAS CONFRONTA˙ÕES DO PRÉDIO RÚSTICO INSCRITO NA MATRIZ SOB O

N°. 8382, SITO NA CASCALHEIRA, VALE DE A˙ORES, UNIˆO DE FREGUESIAS

DE MORT`GUA, VALE DE REMIGIO, CORTEGA˙A E ALMA˙A:---�------------

Pelo Senhor Presidente foi presente o proc°. 042018 41, Requerimento registado com o

n°. 320 2018, em nome de Carlos Miguel da Silva Gomes, residente na Rua da Cascalheira,

Vale de Açores, Uniªo de Freguesias de MortÆgua, Vale de Remígio, Cortegaça e Almaça, a

requerer a emissªo de certidªo comprovativa em como o seu prØdio rœstico inscrito na matriz

sob o n°. 8382, sito na Rua da Cascalheira, localidade de Vale de Açores , Uniªo de Freguesias

de MortÆgua, Vale de Remígio, Cortegaça e Almaça, confronta de Sul com ´ngelo Gomes, do

nascente com Braulio Ferreira Afonso e de Poente com `lvaro Abreu e de norte passou a

confrontar com a Rua da Cascalheira, devido ao alargamento e pavimentaçªo desta via.

A Câmara, considerando o Parecer TØcnico do Chefe da DPAT, deliberou por

unanimidade emitir a certidªo solicitada.

12.9.-ISEN˙ˆO DO PAGAMENTO DE TAXAS - REQUERIMENTO N°. 176/2018,

REFERENTE AO PROCESSO N°. 01/2017/157, DA PENATIR - TRANSPORT

LDa., CONSTRU˙ˆO NOVA - PAVILHˆO (AL˝NEA b) DO NÚMERO 1

29°. DO REGULAMENTO MUNICIPAL DA URBANIZA˙ˆO, E
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TAXAS):�------------------ ----- �---

-�--No seguimento da deliberaçªo tomada na Reuniªo de Câmara de 21 02 2018 da intençªo de

indeferir o requerimento da Penatir Transportes, L&. registado com n°.76 2018, em

01/02/2018 para a isençªo de pagamento da taxa no valor de mil cento e catorze euros e dez

cŒntimos (1.114,10 �), referente ao licenciamento do Proc°. 01 2017 157, de Construçªo Nova

� Pavilhªo, sita no Parque Industrial Manuel Lourenço Ferreira, Lote 5, Uniªo das Freguesias

de MortÆgua, Vale de Remígio, Cortegaça e Almaça, pelo Senhor Presidente foi presente

novamente o processo acompanhado do Parecer do Assessor Jurídico do Município, datado de

17/05/2018, que a seguir se transcreve:

�Assunto: Requerimento apresentado por Penatir Transportes, Ld�~ solicitando a

isençªo do pagamento de taxas devidas pela construçªo de um pavilhªo para apoio logístico.--

Parecer: A empresa Penatir Transportes, Ld�1. procedeu à comunicaçªo prØvia para

construçªo de um pavilhªo de apoio. Na sequŒncia de tal informaçªo, foram calculadas as

taxas devidas pela operaçªo urbanística, que ascendiam a 1.114,10 E e comunicadas à

requerente, que procedeu ao seu pagamento em 06 10 2017.

Em 01 02 2018, veio presentar um pedido de isençªo de pagamento de taxas que havia

liquidado hÆ cerca de 4 meses. Em reuniªo de â de Municipal de MortÆgua de 2 1/02/2018, foi

decidido no4ficar a requerente da intençªo de indeferir o pedido de isençªo, pelo facto de, no

momento da apresentaçªo do pedido de isençªo, jÆ se encontrarem pagas as taxas devidas e

por esse motivo, ter ocorrido a sua extinçªo, nos termos do disposto no artigo 22~ do

Regulamento de Liquidaçªo e Cobrança de Taxas Municipais.

NotWcada para se pronunciar no âmbito da audiŒncia prØvia, veia a requerente afirmar

que pagou as taxas por ter seguido as indicaçıes do município, solicitando que a situaçªo

fosse analisada e deferido o pedido.

Nos termos do disposto no artigo 29°. n °. 1 alínea b) do RJVIUET, tªo is� tas do

pagamento de taxas previstas no presente Regulamento, as empresas que cri~�~ o mi .~ o 5

postos de trabalho. Acrescentam os nœmeros 3 e 4 daquela nori~ uerente terÆ de
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efetuar o pedido e juntar a documentaçªo comprovativa do estado ou situaçªo em que se

encontre para poder beneficiar da isençªo, que serÆ apreciada pela Câmara Municipal,

decidindo em conformidade.

A norma nªo estabelece um prazo para a formulaçªo do pedido de isençªo. Porem o

pedido serÆ apresentado, como Ø obvio, no âmbito de um procedimento que originarÆ o

pagamento de taxas. No caso concreto, o pedido de isençªo foi formulado no âmbito do

processo n °. 01 2017 157, referente à Comunicaçªo PrØvia da construçªo de um pavilhªo.

Ora, no âmbito do procedimento, nªo existindo prazo fixado para a formulaçªo daquele

pedido, seria de aplicar o prazo supletivo a que alude o artigo 86°. do CPA, encontrando-se hÆ

muito tempo, ultrapassado o prazo para a formulaçªo da isençªo solicitada.

Por outro lado, as taxas referentes à comunicaçªo previa, cuja isençªo de pagamento se

pede, estªo previstas na secçªo VI capitulo X do Regulamento de Liquidaçªo e Cobrança de

Taxas e outras Receitas Municipais. Ora, dispıes o artigo 22°. daquele diploma que o

pagamento voluntÆrio da taxa, extingue o respetivo procedimento. De igual forma dispıe o

artigo 11°. da Lei n°. 53-E 2006.

Assim, sendo o pagamento voluntÆrio da taxa originou, automaticamente, a extinçªo do

procedimento e, tal facto impedirÆ o deferimento do pedido de isençªo do pagamento de uma

taxa que jÆ foi cobrada, pelo que, o projeto de decisªo notfflcado ao requerente deverÆ ser

convertido em decisªofinal. �-

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade converter em decisªo

final o indeferimento do requerimento da Penatir Transportes, L&. para isençªo do

pagamento da taxa de mil cento e catorze euros e dez cŒntimos (1.114,10 �), referente ao

licenciamento do Processo n°. 01 2017 15 Construçªo Nova � Pavilhªo, sita no Parque

Industrial Manuel Lourenço Ferreira, Lote 5, considerando o teor do Parecer do Assessor

Jurídico.
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12.10.- EDIFICA˙ÕES EM MAU ESTADO DE CONSERVA˙ˆO: �

12.10.1.-Processo &. 08/2017/03: � �------------------------------

Pelo Senhor Presidente foi presente o processo n°. 08/2017/03, referente ao prØdio em mau

estado de conservaçªo, sito na Rua Largo da Feira, em Vale de Açores, de propriedade

António JosØ Gaspar, residente na Rua Virginia Vitorino, 1 2-4°.Dt. Lumiar, Lisboa,

acompanhado do Parecer TØcnico do Chefe de Divisªo do Planeamento e Administraçªo do

Território, datado de 09/05/2018 que a seguir se transcreve:

A anÆlise do processo e ainda da informaçªo dos Serviços de Fiscalizaçªo Municipal

indicam-nos que o Munícipe deu cumprimento à deliberaçªo da Câmara Municipal, tomada na

reuniªo de 6 de dezembro de 2017, isto Ø, procedeu à demoliçªo da chaminØ que se encontrava

em risco de colapso.

As restantes obras de conservaçªo, sendo importantes, nªo sªo, contudo urgentes desde

que nªo venham a surgir situaçıes de insalubridade e insegurança que exUam intervençªo

imediata. �.

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade proceder ao

arquivamento do processo.

E, nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor Presidente declarada encenada a reuniªo

pelas dezoito horas.

Para constar e devidos efeitos se lavrou a presente ata que vai ser assinada por mim

Q~Q.a 0Ca. SecretÆrio do Órgªo e

pelo Senhor Presidente.
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ACORDO DE GESTÃO

O Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional, aprovado pela Lei n.° 34/201 5,

de 27 de abril, estabelece a possibilidade da administração rodoviária se relacionar

com municípios e outras entidades públicas,no que respeita á integração paisagística.

Acresce que, o legislador estabelece no artigo 5.° do Estatuto a necessidade de se

observarem os princípios de sustentabilidade ambiental, de que o artigo 14.° constitui

uma concretização no que se refere à vegetação existente na zona da estrada. Neste

último preceito estabelece-se um conjunto de regras relativas aos estratos

admissíveis, aos critérios que devem ser respeitados na elaboração de projetos e

bem assim, na condução de ações e intervenções nas estradas. Neste âmbito, importa

atender a que a lei restringe as podas e o abate de árvores plantadas em domínio

público rodoviário ao que se mostre indispensável, sempre sujeito a autorização da

administração rodoviária.

O Município Mortágua manifestou, perante a lnfraestruturas de Portugal S.A., o

interesse em proceder à integração paisagística na rotunda a construir na EN234, ao

km 54+591 — “Rotunda do Barril” (interseção com a EN228 ao km 74+933);

Assim,

Nos termos das disposições conjugadas do n.° 2 e do n.° 3 do artigo 44.° do Estatuto

das Estradas da Rede Rodoviária Nacional, aprovado pela Lei n.° 34/201 5, de 27 de

abril, ao abrigo do qual foi obtido parecer préviofavorável do Instituto da Mobilidade e

dos Transportes em 16 de maio de 2018;

Acrescendo ainda as disposições do artigo 2.°, do artigo 23°, n.° 2, alínea c), do artigo

33°, n.° 1, alínea ee) e do artigo 35°, n.° 1, alínea b) e n.° 2, alínea O do Regime

Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro;

E, bem assim, dos artigos 1°, n.° 3 e 13°, n.° 1, alínea b) do Decreto-Lei n.° 91/2015

de 29 de maio e dos artigos 7°, n.° 1, alínea b), 12.° e 13.° dos Estatutos da

lnfraestruturas de Portugal, S.A., anexos ao diploma legal referido por último;

Tendo a minuta do presente acordo sido aprovada pelo Conselho de Administração da

lnfraestruturas de Portugal, em reunião de 12 de abril de 2018 e pela Câmara

Municipal de Mortágua, em sessão de 17 de janeiro de 2018.
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2 O MM assume a responsabilidade pela realização e o custo de qualquer trabalho

que se torne necessário por força da lei ou de doença ou epidemia que afete as

espéciesvegetais existentes na área/no espaço identificado na cláusula 1 a~

3 O MM assume igualmente o compromisso de limpeza do espaço mencionado na

Cláusula 1 a, procedendo à recolha do lixo, pelo menos uma vez por semana.

4. O MM fica responsável pela manutenção do mobiliário urbano e outros

equipamentos de apoio existentes no local.

5. O MM responsabiliza-se, também pela manutenção e conservação dos órgãos de

drenagem aí existentes.

Cláusula 7•~

Autorização

1. O MM requer autorização à IP, relativa ao início dos trabalhos de integração

paisagística e à duração da respetiva execução, previstos no projeto mencionado

na Cláusula 2a, bem como aos trabalhos de conservação e manutenção futura,

que não se mostrem isentados pelo n.° 5.

2 A autorização érequerida com a antecedência mínima de 22 (vinte e dois) dias

úteisrelativamente à data em que o MM pretende dar inicio aos trabalhos.

3. A IP dispõe do prazo de 10 (dez) dias contado da receção do pedido de

autorização a que se refere o n.° 1 para se pronunciar.

4. O MM obriga-se a comunicar à IP as intervenções urgentes em prazo nunca

superior a 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do momento do

conhecimento da necessidade de intervenção pelo MM.

5. Estão isentos de autorização os trabalhos de conservação e manutenção corrente

que não interfiram, ainda que indiretamente, com o fluidez do tráfego, a segurança

rodoviária, nem com a gestão dos bens do domínio públicorodoviário.

6. A poda e o abate de árvores plantadas em domínio públicorodoviário está sujeita

a autorização nos termos do artigo 14.° do Estatuto das Estradas da Rede

Rodoviária Nacional

-d



Infraestruturas
de Portuga

Cláusula 8.~

Vistoria

1. Com a conclusão dos trabalhos de execução da integração paisagística, o MM

notifica a IP do dia, hora e local de realização da vistoria para efeitos de

verificação pela IP da conformidade dos trabalhos com o projeto referido na

cláusula 2a

2. Deste ato será lavrado o respetivo Auto.

Cláusula 9Y

Transferência

1. Após a conclusão dos trabalhos de construção, de acordo com o projeto de

integração paisagistica a que se refere a cláusula 2~a e respetiva vistoria, todos os

materiais, equipamentos, demais bens e direitos, existentes no espaço

intervencionado, como vem referido na cláusula 4Y, são integrados no domínio

públicorodoviário nacional.

2. O MM obriga-se a entregar à IP a documentação e a fornecer todas as

informações necessárias ao cumprimento dos deveres que sobre ela recaem

relativamente ao fornecimento ao IMT, até31 de março de cada ano, de todos os

elementos necessários à atualização do cadastro do património rodoviário a que

se referem os preceitos dos artigos 27.° n.° 2 e 29.° do Estatuto das Estradas da

Rede Rodoviária Nacional.

Cláusula lo.a

Bens que integram o dominio público

O MM não tem direito a qualquer quantia, a que título seja, em qualquer fase de

execução do acordo ou depois dele terminar, por qualquer material equipamento

infraestrutura, direito e/ou bem, suas aquisição, montagem, incorporação no solo,

estudos, projetos ou obras relacionadas direta ou indiretamente conservação ou

manutenção, alteração ou melhoria, etc. que incorpore na estrada e que integre ou

deva integrar o domínio públicorodoviário do Estado.
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Cláusula ~ a

Licenciamento rodoviário

A responsabilidade em matéria de licenciamento ao abrigo do Estatuto das Estradas

da Rede Rodoviária Nacional e demais legislação rodoviária, na área abrangida pela

integração paisagística, continua a caber à lP.

Cláusula 12Y

Licenciamento perante terceiras entidades

As atividades desenvolvidas pelo MM, por administração direta ou com recurso a

prestação de serviços ou a qualquer forma de colaboração de terceiras entidades que

necessitem ser acompanhadas da prática de atos de comunicação, declaração

autorização, licença ou qualquer outro, bem como o pagamento das correspondentes

taxas, emolumentos, preços ou qualquer quantia a que título seja, constituem

obrigação e encargo do MM.

Cláusula 13.~

Serviços Afetados

1. Éobrigação do MM garantir a manutenção em funcionamento de todos os

serviços afetados, públicos ou privados, durante a realização da obra de

integração paisagística, nos termos previstos nos acordos efetuados entre o MM e

as respetivas entidades.

2. A obrigação do MM prevista no número anterior aplica-se aos trabalhos de

conservação e manutenção.

Cláusula 14 a

Danos

1. O MM participa às autoridades policiais todos os danos que detetar no espaço que

foi objeto de integração paisagistica, no prazo máximo de 48 horas contado da

sua verificação

2. O MM envia cópia da participação à IP no prazo máximo de 10 dias contado da

elaboração da participação
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Cláusula 15.~

Acompanhamento

1. A IP acompanha a execução do presente acordo nos termos e para os efeitos do

artigo 44°, n.° 4 do Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional

2. A lP notifica o MM por meio de carta registada com aviso de receção sempre que

detete o incumprimento de alguma obrigação deste que possa colocar em causa a

segurança rodoviária ou a gestão do bem do domínio público rodoviário objeto

deste acordo.

Cláusula 1e.a

Incumprimento

O incumprimento das obrigações de qualquer das partes confere, á parte não

faltosa, o direito de exigir o cumprimento ou reparação dos danos sofridos em

prazo razoável e adequado às circunstâncias, nunca superior a seis meses.

2. No caso de a entidade faltosa não cumprir as suas obrigações ou reparar os danos

nos termos do número anterior, a entidade não faltosa pode rescindir o presente

acordo.

3. A rescisão não prejudica o ressarcimento da IP no prazo máximo de noventa dias

contado da interpelação, por todos os custos em que incorrer, nomeadamente os

associados á eventual remoção, adaptação ou substituição de qualquer

equipamento escultura, árvore, arbusto, instalados nas áreas mencionadas na

Cláusula 1 a

4. As notificações a efetuar no âmbito da presente cláusula são comunicadas por carta

registada com aviso de receção, para os endereços postais indicados no presente

acordo.

Cláusula 17.~

Vigência

O presente acordo vigora desde a data da sua assinatura.
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Cláusula 18.a

Duração

O presente acordo tem a duração de 10 (dez) anos, automaticamente renovável por

iguais períodos, salvo se for denunciado por qualquer das partes, com a antecedência

mínima de 18 (dezoito) meses em relação ao seu termo, não cabendo às partes o

direito a qualquer indemnização.

Cláusula 19.a

Correspondência

A correspondência a dirigir entre as partes, no âmbito da execução do presente

acordo, são efetuadas por carta registada com aviso de receção para os respetivos

endereços:

a. A correspondência que o MM remeter à IP deverá ser efetuada para:

lnfraestruturas de Portugal, S.A.

Gestão Regional de Viseu e Coimbra

Av. Tenente Coronel Silva Simões,

Quinta da Cascata, n.° 135 RC Drt.°, 3515-1 50 Abraveses, Viseu

b. A correspondência que a IP ou seus representantes dirigirem ao MM deverá

ser efetuada para:

Câmara Municipal de Mortágua

R. Dr. João Lopes de Morais, 3450-1 53 Mortágua.

Cláusula 20.a

Dever de colaboração

1. O MM e a lP obrigam-se reciprocamente a colaborar, a fazer a decidir e a

diligenciar junto de terceiros tudo o que se mostre necessário, útile/ou adequado

à execução do presente acordo com eficiência, economicidade e celeridade, em

especial o seguinte:

a) Cumprimento de obrigações legais;

b) Formalização de situações constituídas;

c) Prestação de informação
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d) Fornecimento de documentos;

e) Defesa dos interesses das partes perante terceiros

2. O dever de colaboração mantém-separa alémdo prazo de vigência do acordo

Cláusula 21.~

Responsabilidade civil

O MM assume perante a lP e perante terceiros a responsabilidade por quaisquer

danos emergentes de atos de gestão pública ou de gestão privada, direta ou

indiretamente relacionados com o funcionamento, o funcionamento defeituoso e/ou o

não funcionamento da integração paisagística, bem como da atuação dos seus

órgãos funcionários, agentes, representantes, empreiteiros e outros prestadores de

serviços ainda que com mera negligência.

Cláusula 22.a

Contagem dos prazos

Para efeitos de contagem dos prazos estabelecidos no presente acordo, são

aplicáveis as seguintes regras:

a. Não se inclui na contagem do prazo o dia em que ocorrer o evento a partir

do qual o mesmo começa a correr;

b. Os prazos são contínuos, não se suspendendo nos sábados domingos e

feriados;

c. O prazo fixado em semanas, meses ou anos, a contar de certa data, termina

às 24 horas do dia que corresponda, dentro da últimasemana, mês ou ano

a essa data, mas se no últimomês não existir dia correspondente o prazo

finda no últimodia desse mês;

d. O prazo que termine em sábado, domingo, feriado ou em dia em que o

serviço perante o qual deva ser praticado o ato que não esteja aberto ao

público, ou não funcione durante o período normal, transfere-se para o 1 O

dia útilseguinte.
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Cláusula 23.a

Foro

Os litígios que possam surgir em matéria de aplicação, interpretação ou integração

das regras estabelecidas no presente acordo e que não possam ser resolvidos por

acordo, serão dirimidos com recurso ao Tribunal Administrativo e Fiscal de Almada,

com expressa renúnciaa qualquer outro.

Almada, de de 2018

O Vice-Presidente do Conselho de Administração Executivo da Infraestruturas de

Portugal, S.A

(Carlos Fernandes)

d e nte da Cá a un ici paI de Mo rtág ua
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ACORDO DE GESTÃO

O Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional, aprovado pela Lei n.° 34/2015,

de 27 de abril estabelece a possibilidade da administração rodoviária celebrar acordos

com municípios e outras entidades públicas, que tenham como objeto a iluminação

pública.

O Município de Mortágua e a lnfraestruturas de Portugal S.A., verificaram que há

interesse em dotar a rotunda a construir na EN234, ao km 54+591 — ‘Rotunda do

Barril” (interseção com a EN228 ao km 74+933) de iluminação pública.

O Município de Mortágua manifestou o interesse em assumir os encargos relativos à

instalação dos equipamentos e, bem assim ao fornecimento da energia necessária ao

seu funcionamento.

Assim,

Nos termos das disposições conjugadas do n.° 2 e do n.° 3 do artigo 44.° do Estatuto

das Estradas da Rede Rodoviária Nacional, aprovado pela Lei n.° 34/2015 de 27 de

abril, ao abrigo do qual foi obtido parecer préviofavorável do Instituto da Mobilidade e

dos Transportes em 16 de maio de 2018;

Acrescendo ainda as disposições do artigo 2°, do artigo 23.°, n.° 2, alínea c), do artigo

33°, n°1, alínea ee) e do artigo 35.° n.° 1, alinea b) e n.° 2, alínea f) do Regime

Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.° 75/201 3, de 12 de setembro;

E, bem assim, dos artigos 1°, n.° 3 e 13°, n.° 1, alinea b) do Decreto-Lei n.° 91/2015,

de 29 de maio e dos artigos 7°, n.° 1, alínea b), 12.° e 13.° dos Estatutos da

lnfraestruturas de Portugal, S.A., anexos ao diploma legal referido por último

Tendo a minuta do presente acordo sido aprovada pelo Conselho de Administração da

lnfraestruturas de Portugal, em reunião de 12 de abril de 2018 e pela Cãmara

Municipal de Mortágua, em sessão de 17 de janeiro de 2018,

Écelebrado entre:

A lnfraestruturas de Portugal, S.A., com sede na Praça da Portagem, 2809-013

Almada, pessoa coletiva n.° 503 933 813, representada neste ato pelo Vice-Presidente

do Conselho de Administração Executivo, Carlos Alberto João Fernandes nos termos
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da deliberação do Conselho de Administração Executivo de 12 de abril de 2018, daqui

em diante designada por IP

e

O Município de Mortágua, com na Rua Dr. João Lopes de Matos 3450-1 53 Mortágua,

pessoa coletiva n.° 506 855 368, representado neste ato pelo Presidente da Câmara

Municipal, José Júlio Henriques Norte, nos termos da deliberação da Câmara

Municipal de Mortágua, de 17 de janeiro de 2018, doravante designado por MM.

O acordo de gestão que se rege pelas cláusulas seguintes

láusula i a

Objeto

O presente acordo tem por objeto a instalação, conservação e manutenção das

infraestruturas e dos equipamentos de iluminação pública na interseção localizada ao

km 54+591 (cujas coordenadas, no sistema ETRS89. são -6.905, 81.232) da EN234 -

“Rotunda do Barril”, de acordo com o desenho, que constitui o anexo 1 ao presente

acordo que dele faz parte integrante

Cláusula 2.~

Projeto

O MM elaborou por sua conta e risco o projeto (de execução) de iluminação públicaa

instalar no local referido na Cláusula l.~, que constitui o anexo li ao presente acordo

que dele faz parte integrante.

Cláusula 3•~

Aprovação do Projeto

O projeto de execução éobjeto de aprovação préviapela IP.
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Cláusula ~

Intervenção necessária de terceiras entidades

Éda responsab lidade do MM submeter o projeto de iluminação públicaa parecer,

aprovação, autorização, licenciamento, comunicação prévia, registo etc., das

entidades legalmente competentes nomeadamente, da EDP

2. O MM, dá conhecimento à IP da data em que requereu perante terceiros a prática

de qualquer ato ou formalidade legalmente exigível, nomeadamente, os referidos

no númeroanterior.

3. O MM envia à IP cópia dos documentos emitidos por terceiros, a que se referem

os n. 1 e 2 no prazo de 10 (dez) dias contados da sua notificação ao MM.

Cláusula ~

Aprovação pela IP das alterações ao projeto

Qualquer alteração ao projeto referido na Cláusula 2Y que se mostre necessária

em consequência da intervenção de terceiras entidades, nos termos legalmente

estabelecidos, ésempre submetido a aprovação da lP, previamente à sua

apresentação a terceiras entidades.

2. A lP emite parecer obrigatório e vinculativo sobre qualquer alteração ao projeto de

iluminação pública elaborado pelo MM, no prazo de 30 (trinta) dias contado da

data da sua entrada na IP.

Cláusula 6.~

Aquisição dos equipamentos e materiais

O MM responsabiliza-se pela aquisição de todos os equipamentos e materiais

previstos no projeto de iluminação mencionado na Cláusula 2 a

Cláusula ~

Autorização

‘e
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O MM requer autorização á IP, relativa ao início e á duração da execução dos

trabalhos de instalação da infraestrutura e dos equipamentos de iluminação pública,

previstos no projeto mencionado na Cláusula 2a~

Cláusula 8.~

Dono da Obra

O MM assume-se como dono da obra relativamente à instalação da infraestrutura e

dos equipamentos de iluminação pública, previsto no projeto mencionado na Cláusula

Cláusula ga

Dever de Comunicação

O MM informa a IP da entidade que executa os trabalhos relativos à instalação

das infraestruturas e dos equipamentos de iluminação pública.

2. A informação éacompanhada da documentação seguinte:

a) Cópia da certificação EDP;

b) Termo de responsabilidade pela sua execução;

c) Relação dos principais equipamentos elétricosa aplicar em obra;

d) Indicação do respetivo interlocutor de modo a permitir o acompanhamento

dos mesmos pela IP.

Cláusula lo.a

Início dos Trabalhos

1 Cabe à IP autorizar previamente o início e a duração dos trabalhos de instalação

da infraestrutura e dos equipamentos de iluminação pública.

2 A IP dispõe do prazo de 20 (vinte) dias contados da receção do pedido de

autorização a que se refere o n.° 1 para se pronunciar.
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Cláusula 11 a

Vistoria

1. Com a conclusão dos trabalhos relativos à instalação da infraestrutura e dos

equipamentos de iluminação pública, o MM solicita à EDP a realização da

respetiva vistoria.

2. O MM notifica a IP do dia, hora e local de realização da citada vistoria.

3. Deste ato será lavrado o respetivo Auto.

Cláusula 12Y

Transferência

1. Após a conclusão dos trabalhos de instalação da infraestrutura e dos

equipamentos de iluminação pública referidos na cláusula 2~a e respetiva vistoria

essa infraestrutura e equipamentos são integrados no domínio públicorodoviário

nacional.

2. O MM entrega á lP e à EDP as telas finais da obra, bem como a demais

documentação estipulada pela EDP.

3. O MM obriga-se a entregar à lP a documentação e a fornecer todas as

informações necessárias ao cumprimento dos deveres que sobre ela recaem

relativamente ao fornecimento ao IMT, até31 de março de cada ano, de todos os

elementos necessários à atualização do cadastro do património rodoviário, a que

se referem os preceitos dos artigos 27.° n.° 2 e 29.° do Estatuto das Estradas da

Rede Rodoviária Nacional.

Cláusula 13.~

Bens que integram o dominio público

O MM não tem direito a qualquer quantia, a que título seja, em qualquer fase de

execução do acordo ou depois dele terminar, por qualquer material, equipamento

infraestrutura, direito e/ou bem, suas aquisição, montagem, incorporação no solo,

estudos, projetos ou obras relacionadas direta ou indiretamente, conservação ou

manutenção, alteração ou melhoria, etc. que incorpore na estrada e que integre ou

deva integrar o domínio públicorodoviário do Estado.
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Cláusula 14.~

Consumos

O MM contrata, em seu nome e sob sua responsabilidade, o fornecimento de energia

elétricae suporta integralmente os encargos decorrentes dos consumos inerentes ao

funcionamento das infraestruturas e dos equipamentos de iluminação pública

previstos no projeto mencionado na cláusula 2a~

Cláusula 1s.a

Conservação e Manutenção

A IP responsabiliza-se pelos encargos e pelo cumprimento das suas obrigações no

domínio da conservação e manutenção das infraestruturas e dos equipamentos de

iluminação pública.

Cláusula 16.~

Serviços Afetados

Éobrigação do MM garantir a manutenção em funcionamento de todos os serviços

afetados, públicos ou privados, durante a realização da obra de instalação da

infraestrutura e dos equipamentos de iluminação pública, nos termos previstos nos

acordos efetuados entre o MM e as respetivas entidades

Cláusula 17.~

Danos na infraestrutura e nos equipamentos de iluminação pública

1. O MM participa ás autoridades policiais todos os danos que detetar na

infraestrutura e nos equipamentos de iluminação pública, no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas contado da sua verificação

2. O MM envia cópia da participação à IP no prazo máximo de 10 (dez) dias contado

da elaboração da respetiva participação.
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Cláusula 18.a

Acompanhamento

1. A IP acompanha a execução do presente acordo nos termos e para os efeitos do

artigo 44°, n.° 4 do Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional.

2. A IP notifica o MM por meio de carta registada com aviso de receção sempre que

detete o incumprimento de alguma obrigação deste que possa colocar em causa a

segurança rodoviária ou a gestão do bem do domínio público rodoviário objeto

deste acordo.

Cláusula 19.a

Incumprimento

O incumprimento das obrigações de qualquer das partes confere, à parte não

faltosa, o direito de exigir o cumprimento ou reparação dos danos sofridos em

prazo razoável e adequado às circunstâncias, nunca superior a 6 (seis) meses.

2. No caso de a entidade faltosa não cumprir as suas obrigações ou reparar os danos

nos termos do número anterior, a entidade não faltosa pode rescindir o presente

acordo.

3. A rescisão não prejudica o ressarcimento da IP, no prazo máximo de 90 (noventa)

dias, contado da interpelação, por todos os custos em que incorrer nomeadamente

os associados à eventual adaptação ou substituição da infraestrutura e dos

equipamentos, alteração da titularidade dos contratos de fornecimento e consumo

de energia elétrica.

4. As notificações a efetuar no âmbito da presente cláusula são comunicadas por carta

registada com aviso de receção, para os endereços postais indicados no presente

acordo.

Cláusula 20.a

Vigência

O presente acordo vigora desde a data da sua assinatura
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Cláusula 21.~

Duração

O presente acordo tem a duração de 10 (dez) anos, automaticamente renovável por

iguais períodos, salvo se for denunciado por qualquer das partes, com a antecedência

mínima de 18 (dezoito) meses em relação ao seu termo, não cabendo às partes o

direito a qualquer indemnização.

Cláusula 22.a

Correspondência

A correspondência a dirigir entre as partes, no âmbito da execução do presente

acordo, são efetuadas por carta registada com aviso de receção para os respetivos

endereços:

a. A correspondência que o MM remeter à lP deverá ser efetuada para:

lnfraestruturas de Portugal, S.A.

Gestão Regional de Viseu e Coimbra

Av. Tenente Coronel Silva Simões,

Quinta da Cascata n ° 135 RC Drt.°, 3515-150 Abraveses, Viseu

b. A correspondência que a lP ou seus representantes dirigirem ao MM deverá

ser efetuada para:

Câmara Municipal de Mortágua

Rua Dr. João Lopes de Morais, 3450 153 Mortágua.

Cláusula 23.a

Dever de colaboração

1. O MM e a IP obrigam-se reciprocamente a colaborar, a fazer, a decidir e a

diligenciar junto de terceiros tudo o que se mostre necessário, útile/ou adequado

-9
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á execução do presente acordo com eficiência economicidade e celeridade, em

especial o seguinte:

a) Cumprimento de obrigações legais;

b) Responsabilização do empreiteiro durante o prazo de garantia;

c) Formalização de situações constituídas;

d) Prestação de informação;

e) Fornecimento de documentos;

f) Defesa dos interesses das partes perante terceiros.

2. O dever de colaboração mantém-separa alémdo prazo de vigência do acordo.

Cláusula 24.a

Responsabilidade civil

O MM assume perante a IP e perante terceiros a responsabilidade por quaisquer

danos emergentes de atos de gestão pública ou de gestão privada, direta ou

indiretamente relacionados com o funcionamento, o funcionamento defeituoso e/ou o

não funcionamento da infraestrutura e dos equipamentos de iluminação pública, bem

como da atuação dos seus órgãos, funcionários agentes, representantes,

empreiteiros, e outros prestadores de serviços ainda que com mera negligência

Cláusula 25.a

Contagem dos prazos

Para efeitos de contagem dos prazos estabelecidos no presente acordo, são

aplicáveis as seguintes regras:

a. Não se inclui na contagem do prazo o dia em que ocorrer o evento a partir

do qual o mesmo começa a correr,

b. Os prazos são contínuos, não se suspendendo nos sábados domingos e

feriados;

c. O prazo fixado em semanas, meses ou anos, a contar de certa data, termina

às 24 horas do dia que corresponda, dentro da últimasemana, mês ou ano,

a essa data, mas se no último mês não existir dia correspondente o prazo

finda no últimodia desse mês;
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d. O prazo que termine em sábado, domingo, feriado ou em dia em que o

serviço perante o qual deva ser praticado o ato que não esteja aberto ao

público, ou não funcione durante o período normal, transfere-se para o 1.0

dia útilseguinte.

Foro

Os litígios que possam surgir em matéria de aplicação interpretação ou integração

das regras estabelecidas no presente acordo e que não possam ser resolvidos por

acordo, serão dirimidos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Almada com expressa

renúnciaa qualquer outro

Almada, de de 2018

O Presidente da Câm a Municipal de Mortágua,

L/LL s

0

:1

‘usula 25a

O Vice-Presidente do Conselho de Administração da lnfraestruturas de

(Carlos Alberto João Fernandes)

Norte)
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ACORDO DE GESTÃO

O Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional, aprovado pela Lei n.° 34/2015, de 27 de

abril, estabelece a possibilidade da administração rodoviária se relacionar com municípios e outras

entidades públicas,em matériamelhoria da segurança rodoviária.

O Município de Mortágua desenvolveu o projeto de execução e disponibilizou-se para implementar

a construção de uma rotunda na EN234, ao km 54+591 — “Rotunda do Barril” (interseção com a

EN228 ao km 74÷933).

Considera-se que esta opção évantajosa para ambas as partes, constituindo uma mais-valia em

termos de eficiência de utilização de recursos públicos.

Assim,

Nos termos das disposições conjugadas do n.° 2 e do n.° 3 do artigo 44.° do Estatuto das Estradas

da Rede Rodoviária Nacional, aprovado pela Lei n.° 34/2015, de 27 de abril, ao abrigo do qual foi

obtido parecer préviofavorável do Instituto da Mobilidade e dos Transportes em 16 de maio 2018;

Acrescendo ainda as disposições do artigo 2°, do artigo 23°, n.° 2, alínea o), do artigo 33°, n.° 1,

alinea ee) e do artigo 35.°, n.° 1, alínea b) e n.° 2, alínea f) do Regime Jurídico das Autarquias

Locais, aprovado pela Lei n.° 75/201 3, de 12 de setembro;

E, bem assim, dos artigos 1°, n.° 3 e 13°, n.° 1, alínea b) do Decreto-Lei n.° 91/2015, de 29 de

maio e dos artigos 7°, n.° 1, alínea b), 12.° e 13? dos Estatutos da lnfraestruturas de Portugal

S.A., anexos ao diploma legal referido por último;

Tendo a minuta do presente acordo sido aprovada pelo Conselho de Administração da

Infraestruturas de Portugal, em reunião de 12 de abril de 2018 e pela Câmara Municipal de

Mortágua, em sessão de 17 de janeiro de 2018;

Ë celebrado entre

A lnfraestruturas de Portugal, S.A., com sede na Praça da Portagem, 2809-013 Almada, pessoa

coletiva n.° 503 933 813, representada neste ato pelo Senhor Vice-Presidente do Conselho de

Administração Executivo, Carlos Alberto João Fernandes, nos termos da deliberação do Conselho

de Administração Executivo de 12 de abril de 2018, daqui em diante designada por lP;

E

O Município de Mortágua, com sede na Rua Dr. João Lopes de Matos 3450-1 53 Mortágua

pessoa coletiva n.° 506 855 368, representado neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal

JoséJúlioHenriques Norte, nos termos da deliberação da Câmara Municipal de Mortágua de 17

de janeiro de 2018, doravante designado por MM
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O acordo de gestão que se rege pelas cláusulas seguintes.

Cláusula 1.a

Objeto

O presente acordo tem por objeto a construção de uma rotunda na EN234, ao km 54+591 -

“Rotunda do Barril” (cujas coordenadas, no sistema ETRS89, são -6.905, 81.232), de acordo com

o esboço corográfico que constitui o anexo 1 ao presente acordo, que dele faz parte integrante.

Cláusula 2.~

Projeto

O MM elaborou o projeto de execução relativo aos trabalhos identificados na Cláusula 1a, que

constitui o anexo II ao presente acordo, que dele faz parte integrante.

Cláusula ~

Aprovação do Projeto

O projeto de execução foi objeto de aprovação préviapela IP.

Cláusula ~

Alterações ao projeto

1. Qualquer alteração ao projeto, deverá ser objeto de parecer prévioda IP.

2. Para efeitos dos trabalhos a desenvolver pelo MM, a IP em regra, emite o seu parecer no

prazo de 30 (trinta) dias, sendo que, a sua não emissão não determinará a aprovação tácita

das respetivas alterações ao projeto.

Cláusula 5Y

Expropriações
oo

São da inteira responsabilidade do MM, as expropriações que eventualmente se mostrem

necessárias, para as quais deverão ser obtidos os pareceres, licenças, autorizações técnicasou
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de qualquer outra natureza, no integral respeito pelos procedimentos e normativo legal em vigor.

Cláusula 6.~

Dono da obra

O MM assume-se como dono da obra relativamente às intervenções mencionadas na Cláusula

1 a, competindo-lhe lançá-la, geri-la, executá-la e fiscalizá-la, desde o procedimento pré-contratual

atéao seu encerramento administrativo, cabendo-lhe ainda a responsabilidade pela execução

material, financeira e contabilística da obra.

Cláusula ~

Dever de comunicação

1. O MM obriga-se, no prazo de 15 (quinze) dias após a ocorrência de cada um dos trâmites do

procedimento pré-contratual,a comunicará lP o respetivo lançamento do concurso e data de

adjudicação.

2. No mesmo prazo, indicará o empreiteiro designado, o preço contratual, prazo de execução,

remetendo ainda à IP, 1 (um) exemplar da proposta adjudicada.

3. O MM obriga-se, ainda, a dar conhecimento do presente acordo ao empreiteiro, explicitando

todas as obrigações constituídas a favor da IP, designadamente no que se refere à

consignação, receção, garantias e transferência dominial

Cláusula 8.~

Início dos trabalhos

Caberá à lP autorizar o início dos trabalhos relativos à obra mencionada na Cláusula 1 .°, atentos

os prazos legais previstos no Código dos Contratos Públicos, procedendo ainda ao

acompanhamento dos trabalhos da empreitada.

Cláusula ~

Consignação

Competirá ao MM articular com a IP, a data em que será efetuada a Consignação da Obra, cujo

Auto será igualmente outorgado pelo representante do MM, pelo empreiteiro, e ainda, pelo

representante da lP, com menção expressa, ao presente acordo, e ao enquadramento da obra
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definido no mesmo.

Cláusula lo.a

Alteração ao plano de trabalhos

1. Qualquer alteração ao plano de trabalhos, deverá ser objeto de comunicação préviaá IP, com

indicação das razões que a determinaram.

2. O MM notificará o representante da IP, de quaisquer alterações efetuadas ao plano de

trabalhos.

3. A lP pronunciar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias.

Cláusula 11 a

Suspensão dos trabalhos

1. Sempre que se verifique a necessidade procederá suspensão dos trabalhos da empreitada,

nos termos previstos no art. 365.° e seguintes do Código dos Contratos Públicos, deverá a

referida intenção ser comunicada previamente à lP, com a indicação clara dos fundamentos

legais para a mesma, devendo a IP pronunciar-se no prazo 5 (cinco) dias.

2. O MM fica obrigado a remeter à IP, cópia do auto lavrado para o efeito, no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da sua assinatura.

3. O MM deverá ainda comunicar à li’ a data definida para o recomeço dos trabalhos.

Cláusula 12 a

Controlo de qualidade em obra

No âmbito do controlo de qualidade dos materiais empregues em obra, a IP reserva-se no direito

de efetuar ensaios em obra, por si, ou através de entidade por si designada, com vista ao

cumprimento integral dos requisitos constantes do Caderno de Encargos.

Cláusula 13.~

Controlo da execução da obra

1. Sendo a fiscalização da responsabilidade do MM, este compromete-se a efetuá-la com

dedicação e empenho, assegurando a qualidade dos trabalhos executados nos termos
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previstos no projeto aprovado, e das eventuais alterações introduzidas ao mesmo, nos termos

do presente acordo.

2. A lP procederá ao acompanhamento dos trabalhos atravésdo seu representante, sendo da

responsabilidade do MM fazer cumprir pelo empreiteiro, todas as orientações que o

representante da IP lhe venha a transmitir, direta ou indiretamente, de acordo com o previsto

no Caderno de Encargos, designadamente, no que respeita ao planeamento da obra,

cumprimento do projeto de execução e da qualidade dos materiais nele contemplados.

Cláusula 14.~

Serviços afetados e restabelecimentos

Éobrigação do MM, garantir a manutenção em funcionamento, de todos os serviços afetados

públicosou privados, durante a realização da obra mencionada na Cláusula 1 a, nos termos

previstos nos acordos efetuados com as respetivas entidades.

2. Nos termos previstos no n.° 2 do artigo 30.° do Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária

Nacional, os restabelecimentos das vias públicasintegram o dominio públicoda entidade com

jurisdição sobre a estrada restabelecida, no momento da abertura ao tráfego do

restabelecimento.

Cláusula 15.~

Caução

No que respeita às cauções prestadas pelo empreiteiro, a título de garantia de boa execução

da obra, deverá ficar desde logo assegurado que a transferência de titularidade da obra

decorrente do presente acordo, determinará igualmente a transferência dos direitos

subjacentes á respetiva garantia, pelo que, do texto desta, deverá constar expressamente

que

a) Atéà receção provisória da obra, o beneficiário da garantia prestada será o MM e

que,

b) Desde a receção provisória da obra, e atéà sua receção definitiva será a lP a

beneficiária da garantia prestada.

2. Caso a caução seja prestada atravésde garantia bancária ou seguro-caução, a mesma éfeita

nos termos constantes dos anexos III ou 111-A respetivamente, ao presente acordo que dele

fazem parte integrante.
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Cláusula 16.~

Agendamento de vistoria para efeitos de receção provisória

1. Compete ao MM o agendamento da vistoria para efeitos de receção provisória.

2. O MM notificará a IP, da data, hora e local onde se iniciará a mesma, com a antecedência

mínima de 10 (dez) dias.

Cláusula 17.~

Receção provisória

1. Com a conclusão dos trabalhos da empreitada, haverá lugar à vistoria legalmente prevista

para efeitos de receção provisória.

2. Deste ato será lavrado o respetivo Auto, devendo o mesmo ser outorgado pelos

representantes do MM, do empreiteiro e da IP, presentes no ato de vistoria sendo efetuada

menção expressa, que a mesma decorre do enquadramento da obra definido no presente

acordo de gestão.

3. Nos termos do presente acordo fica o MM obrigado a aceitar o parecer vinculativo do

representante da IP, sem o qual o representante do MM não poderá outorgar o documento

acima referido.

4. Com a receção provisória dos trabalhos, o MM entrega à IP um exemplar das telas finais da

obra.

Cláusula 18.~

Cessão da posição contratual

Com a receção provisória da obra, a IP assume a posição juridica de dono da obra, atéai

detida pelo MM mediante cessão da posição contratual.

2. Com a referida cessão, o MM entrega à IP, os seguintes documentos:

a) O Programa de Concurso e respetivo Caderno de Encargos

b) O contrato de empreitada e respetivos anexos e aditamentos;

c) Toda a documentação relevante, relativa à gestão da empreitada

d) Os bens ou o título constitutivo da garantia;
o

e) Declaração de quitação emitida pelo empreiteiro.
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3. A cessão da posição contratual éfeita nos termos constantes do anexo IV ao presente acordo,

que dele faz parte integrante.

Cláusula 19 ~

Transferência dominial

O MM obriga-se a informar o empreiteiro que o objeto da empreitada integrará o domínio

públicorodoviário nacional.

2. Os bens, móveis e imóveis, objeto da obra, que se destinem a fazer parte da rede rodoviária

nacional, serão integrados no domínio público rodoviário nacional no momento em que se

realizar a receção provisória da obra.

3 O MM obriga-se a entregar à IP a documentação e bem assim, a fornecer todas as

informações necessárias ao cumprimento dos deveres que sobre esta recaem, relativamente

ao registo predial do bem que passa a integrar o domínio públicodo Estado, bem como, ao

fornecimento ao IMT, até31 de março de cada ano, de todos os elementos necessários à

atualização do cadastro do património rodoviário a que se referem os preGeitos dos artigos

27.° n.° 2 e 29.° do Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional.

4. O MM prestará ainda à IP todo o apoio que se mostre necessário, para a concretização do

referido no númeroanterior, designadamente, junto do empreiteiro, diligenciando no sentido

de obter a colaboração deste em todo o processo.

Cláusula 20.2

Receção definitiva

Na sequência do previsto na cláusula 182, as obrigações associadas à receção definitiva correrão

sob a exclusiva responsabilidade da IP.

Cláusula 21.2

Bens que integram o domínio público

O MM não tem direito a qualquer quantia, a que título seja em qualquer fase de execução do

acordo ou depois dele terminar, por qualquer material, equipamento infraestrutura, direito e/ou

bem, suas aquisição, montagem, incorporação no solo, estudos, projetos ou obras relacionadas

direta ou indiretamente, conservação ou manutenção, alteração ou melhoria, etc. que incorpore
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na estrada e que integre ou deva integrar o domínio públicorodoviário do Estado.

Cláusula 22.a

Financiamento Comunitário

O MM obriga-se a submeter a financiamento comunitário a intervenção objeto do presente

acordo, pelo que, independentemente da respetiva fase de execução do acordo, deverá

apresentar a respetiva candidatura, remetendo à IP cópia dos seguintes documentos:

a) Formulário de candidatura aprovado ministerialmente;

b) Decisão Favorável de Financiamento;

c) Contrato de Financiamento, bem como, eventuais adendas ao Contrato de Financiamento

inicial.

2. A apresentação intempestiva, incompleta, ou defeituosa da candidatura equivale à sua não

apresentação

Cláusula 23.a

Comparticipação financeira da IP

Nos termos do presente acordo, a IP comparticipará financeiramente na execução da obra

referida na Cláusula 1 ~a atéao montante máximo de €193.116,93 (cento e noventa e três mil,

cento e dezasseis euros e noventa e três cêntimos), com IVA autoliquidaçâo, nos termos das

disposições conjugadas do artigo 2.° n.° 1 alíneaj)e artigo 36.° n.° 13 do Código do IVA.

2. Para efeitos do cumprimento da lei número8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e republicada

pela Lei n°22/201 5, e do disposto no Decreto-lei n.° 127/2012, de 21 de junho, alterado e

republicado pelo Decreto-lei n.° 99/2015, de 2 de junho, o compromisso associado ao encargo

financeiro assumido pela IP, será promovido após a assinatura do presente acordo.

3. A comparticipação financeira a cargo da lP nunca pode ultrapassar o montante

correspondente à componente nacional do investimento, calculado nos termos do n.° 6 do

presente artigo.

4. Os montantes que no Contrato de Financiamento sejam considerados não elegíveis, ou

decorram da aplicação de uma correção financeira, não serão imputados à componente

nacional do investimento aquando do envio da fatura à lP.

5. Caso os pagamentos efetuados pela IP sejam superiores à componente nacional do

investimento, aquando da aprovação da candidatura a financiamento comunitário, o MM

r
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obriga-se a devolver à IP, no prazo de 30 (trinta) dias contados da verificação deste facto, a

diferença apurada entre o valor já pago e o correspondente à componente nacional do

investimento.

6. Para efeitos do presente acordo e caso seja aprovada a candidatura a financiamento

comunitário, o valor da componente nacional do investimento a assegurar pela lP

corresponderá ao valor que resultar da aplicação da percentagem fixada (taxa de

financiamento) no contrato de financiamento ao montante referido no n.° 1 supra, ou ao valor

da adjudicação, caso este seja inferior.

7. O não cumprimento do n.° 5 confere à IP o direito de cobrar juros de mora, à taxa legal em

vigor, sobre o montante correspondente à diferença apurada entre o valor já pago pela IP, e

o correspondente à componente nacional do investimento, atéao seu integral pagamento por

parte do MM

Cláusula 24.a

Utilização da Comparticipação Financeira da lP

A comparticipação da lP destina-se aos trabalhos que sejam enquadráveis como obra

rodoviária, excluindo quaisquer componentes de cariz urbano, nomeadamente as associadas

à colocação de intraestruturas para passagem de serviços diversos, passeios, iluminação e

qualquer elemento de carácter ornamental, designadamente mobiliário urbano, árvores ou

plantas.

2. A contribuição da lP não poderá ser utilizada, nomeadamente, para pagamento dos estudos

e projetos, expropriações, trabalhos de suprimento de erros e omissões trabalhos a mais,

compensação por trabalhos a menos, reposição de equilíbrio financeiro, revisões de preços,

adiantamentos ao empreiteiro, ressarcimento de danos causados a terceiros, nem para

assegurar o pagamento de prémiosa que os empreiteiros eventualmente tenham direito, de

indemnizações e de juros, destacando-se os de mora por atrasos no pagamento de faturas

apresentadas pelo adjudicatário, responsabilizando-se o MM pela satisfação de todos os

encargos que eventualmente se venham a verificar, decorrentes das situações enumeradas.

Cláusula 25.a

Condições de Pagamento

1. A contribuição da IP, será paga, no prazo de 60 (sessenta) dias após a receção dos

correspondentes autos de medição dos trabalhos executados, e das correspondentes faturas,

mediante aprovação das mesmas pela IP.
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2 Apenas são elegíveis para comparticipação financeira da lP as despesas documentadas em

faturas que derem entrada nos serviços da lP atéà data da receção provisória e no prazo

máximo de 90 (noventa) dias, contados desde a data em que o empreiteiro faturou o MM.

3. A entrada de uma fatura nos serviços da lP, após o decurso do prazo referido no número

anterior, faz caducar o direito ao recebimento da respetiva comparticipação financeira.

Cláusula 26.a

Valor Final da Comparticipação Financeira da lP

1. O valor final relativo à contribuição da lP será apurado com a apresentação, pelo MM, da

conta final da empreitada aceite, prevista no artigo 399.° e seguintes do Código dos Contratos

Públicos,data na qual se procederá a todo e qualquer acerto.

2. No caso de ter havido financiamento comunitário, os acertos finais atendem ao Relatório Final

da candidatura aprovado pela Autoridade de Gestão.

3. O MM envia à lP o relatório final referido no número anterior no prazo de 10 (dez) dias

contados da sua receção pelo MM.

Cláusula 27.a

Cancelamento da participação financeira

A IP reserva-se no direito de cancelar a sua participação financeira e exigir o reembolso dos

montantes já pagos nos seguintes casos:

a) Se o MM não proceder às comunicações previstas na Cláusula 7•a nos termos ai

estabelecidos;

b) Se se verificar incumprimento ou cumprimento defeituoso das obrigações assumidas pelo

MM;

c) Se o MM não apresentar candidatura a financiamento comunitário, ou se esta for

apresentada intempestivamente, incompleta ou defeituosa

d) Se o MM alterar o projeto sem o acordo prévioda lP;

e) Se o MM alterar o plano de trabalhos sem préviacomunicação à IP;

g f) Se o MM suspender e recomeçar os trabalhos sem préviacomunicação à IP;
r..
o
z

o-
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g) Se o lançamento da empreitada não ocorrer no período de 1 (um) ano, a contar do início

da vigência do presente acordo;

h) Se decorrerem mais de 2 (dois) anos desde o início da vigência do presente acordo, atê à

consignação da obra.

i) Se a receção provisória não ocorrer atéao dia 31/1 2/201 9.

Cláusula 28.a

Tribunal de Contas

O presente acordo não está sujeito a visto prêvio do Tribunal de Contas, de acordo com a

conjugação do estipulado no artigo 48.° da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas,

Lei n.° 98/97, de 26 de agosto (com a redação que lhe foi conferida, por último,pela Lei n.° 20/2015,

de 9 de março) e do artigo 164° da Lei do Orçamento de Estado para 2018.

Cláusula 29.a

Incumprimento

1. O incumprimento das obrigações de qualquer das partes confere, à parte não faltosa, o direito

de exigir o cumprimento ou reparação dos danos sofridos, em prazo razoável e adequado às

circunstâncias e, se aquela o não fizer no prazo fixado, esta poderá rescindir o presente acordo

sem prejuízo do direito às indemnizações a que houver lugar, nos termos gerais do direito.

2. No caso de transmissão de qualquer facto que possa configurar cumprimento defeituoso ou

incumprimento de obrigação, deverá o mesmo, ser comunicado por carta registada com aviso

de receção para os endereços postais presente acordo

3. Em caso de resolução, a respetiva intenção deverá ser comunicada por carta registada com

aviso de receção, para os endereços postais indicados no presente acordo.

Cláusula 30.a

Ressarcimento

1. O MM indemniza a IP por perdas, danos e lucros cessantes, resultantes da falta de execução

ou execução defeituosa do presente acordo.

2. A indemnização referida no númeroanterior deverá ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, a

contar da data da respetiva interpelação para o efeito
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Cláusula 31 a

Correspondência

A correspondência a dirigir entre as partes, no âmbito da execução do presente acordo, são

efetuadas por carta registada com aviso de receção para os respetivos endereços:

a. A correspondência que o MM remeter à IP deve ser efetuada para:

lnfraestruturas de Portugal, S.A.

Direção de Gestão da Rede Rodoviária

Praça da Portagem

2809-013 Almada

b. A faturação emitida pelo MM à IP deverá ser remetida para.

lnfraestruturas de Portuga, S.A.

Direção de Finanças, Mercados e Regulação

Praça da Portagem

2809-013 Almada

c. A correspondência que a IP ou seus representantes dirigirem ao MM deve ser efetuada

para:

Câmara Municipal de Mortâgua

Endereço postal R Dr João Lopes de Morais,

3450-1 53 Mortágua

Cláusula 32.~

Acompanhamento

A lP acompanha a execução do presente acordo nos termos e para os efeitos do n.° 4 do

artigo 44.° do EERRN.

2. A IP notifica o MM por meio de carta registada com aviso de receção, sempre que detete o

incumprimento de alguma obrigação deste, que possa colocar em causa a segurança

rodoviária ou a gestão do bem integrante do domínio público rodoviário, objeto do presente

acordo.

Cláusula 33~

Danos

1. O MM participa às autoridades policiais todos os danos que detetar no troço de estrada

nomeadamente na zona da estrada e nos materiais, equipamentos ou infraestruturas de
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Cláusula 37~

Contagem dos prazos

Para efeitos de contagem dos prazos estabelecidos no presente

seguintes regras:

acordo, são aplicáveis as

oo

o
z
2
0-

a) Não se inclui na contagem do prazo, o dia em que ocorrer o evento a partir do qual o

mesmo começa a correr;

b) Os prazos são contínuos, não se suspendendo nos sábados, domingos e feriados;

c) O prazo fixado em semanas, meses ou anos, a contar de certa data, termina às 24 horas

do dia que corresponda, dentro da últimasemana, mês ou ano, a essa data, mas se no

últimomês não existir dia correspondente o prazo finda no últimodia desse mês;

d) O prazo que termine em sábado, domingo, feriado ou em dia em que o serviço perante o

qual deva ser praticado o ato que não esteja aberto ao público,ou não funcione durante

o período normal, transfere-se para o 1.0 dia útilseguinte.

Cláusula 38.a

Foro

Os litígios que possam surgir em matéria de aplicação, interpretação ou integração das regras

estabelecidas no presente Acordo de Gestão e que não possam ser resolvidos por acordo entre

as partes, serão dirimidos com recurso ao Tribunal Administrativo e Fiscal de Almada, com

expressa renúnciaa qualquer outro.

Almada de de 2018

O Vice-Presidente do Conselho de Administração Ex tivo da lnfraestruturas de Portugal, S.A.

(Carlos Fernandes)

O Presidente Mortágua,
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demarcação, sinalização, segurança, proteção ambiental, comunicação e outros que nela

estejam ou venham a ser incorporados, devendo esta comunicação ocorrer no prazo máximo

de 48 (quarenta e oito) horas contado da sua verificação.

2. O MM envia cópia da participação à IP no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da

apresentação da respetiva participação.

Cláusula 342

Dever de colaboração

1. O MM e a lP obrigam-se reciprocamente a colaborar, no âmbito do presente acordo, em

especial no que se refere ao seguinte:

a) Cumprimento de obrigações legais;

b) Formalização de situações constituídas;

c) Prestação de informação;

d) Fornecimento de documentos;

e) Defesa dos interesses das partes perante terceiros.

2. O dever de colaboração mantém-separa alémdo prazo de vigência do acordo.

Cláusula 352

Responsabilidade civil

O MM assume perante a lP e perante terceiros a responsabilidade por quaisquer danos

emergentes de atos de gestão públicaou de gestão privada, direta ou indiretamente relacionados

com a execução do presente acordo, bem como da atuação dos seus órgãos, funcionários

agentes, representantes, empreiteiros, e outros prestadores de serviços, ainda que com mera

negligência.

Cláusula 36.2

Vigência

O presente acordo vigora desde a data da sua assinatura, atéà receção provisória da totalidade

da obra, ou atécessarem as obrigações de comparticipação financeira por parte da IP.



•1

e?)
c’J
z
w

•

49

— ‘3

o

7

..





7 ii —

II
q

II ~iI

II
1~
(is

1’

ï f~
s$

+

lj 1
•1L

> IT

II

1

s

ÀEIf

II
U)

1!Ii
w

\





MODELO DE GARANTIA BANCÁRIA ÀPRIMEIRA SOLICITAÇÃO

(2 Beneficiários - IP, S.A. e M_Í P_)

Em nome e a pedido de (Adjudicatário) com sede em

pessoa coletiva n°

matriculada na Conservatória do Registo Comercial de sob o

com o capital social de vem o Banco

com sede em com capital social de

registado na Conservatória do Registo Comercial de

sob o n.° ... de _l_l____ declarar prestar uma Garantia

Bancária autónoma, irrevogável e à primeira solicitação, no valor de

Euros ( euros), correspondente à caução de 5% de

Euros (valor de adjudicação), prevista no Acordo celebrado no âmbito

do relacionamento entre a administração rodoviária, os municípios e outras entidades

públicas, regulado pelo Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional,

aprovado pela

Lei n.° 34/2015 de 27 de abril, para a adjudicação da Empreitada de

destinada a garantir o bom e integral

cumprimento de todas e quaisquer obrigações emergentes da adjudicação da

referida empreitada, aos seguintes Beneficiários:

a) A favor do M_, com sede em

atéà receção provisória da obra;

b) A favor da Infraestruturas de Portugal, S.A, com sede na Praça da

Portagem, em Almada, desde a receção provisória da obra atéà sua receção

definitiva.

(adequar as alíneas a) e b) de acordo com o tipo de acordo celebrado)

Assim, por força desta Garantia, obriga-se este Banco a pagar à primeira solicitação

do Beneficiário, sem interferência da garantida e observando o montante acima

estabelecido sem que este tenha que justificar o pedido e sem que o Banco possa

invocar em seu benefício quaisquer meios de defesa relacionados com o contrato

acima identificado ou com o cumprimento das obrigações que a garantia assume

com a celebração do contrato, as importâncias que o Beneficiário, lhe solicite, sendo

lhe vedado deixar de o fazer sob qualquer pretexto ou fundamento, bem como a

responder, respeitando o mesmo montante, pelas despesas decorrentes da medida



judicial a que aquela entidade porventura se veja obrigada a recorrer para demandar

a observância dos seus direitos.

O Banco deve pagar as quantias solicitadas pelo Beneficiário, nos 5 (cinco) dias

subsequentes ao do pedido, findo o qual, sem que o pagamento seja realizado,

contar-se-ão juros moratórios á taxa mais elevada praticada pelo Banco para as

operações ativas, sem prejuízo de execução imediata da dívida assumida por este.

A presente Garantia autónoma não pode em qualquer circunstância ser denunciada,

mantendo-se em vigor até à sua extinção nos termos do contrato e da legislação

aplicável.

Assegura o Banco, outrossim, que o compromisso aqui assumido satisfaz

plenamente as exigências e determinações da legislação portuguesa que éa

aplicável e em especial a legislação bancária, sendo o foro do Tribunal Administrativo

e Fiscal de Almada o competente para dirimir quaisquer questões relativas à presente

garantia, com expressa renúnciaa qualquer outro.

Épois de Euros ( Euros) o valor da presente

Garantia.

Data

Assinaturas (Reconhecidas na qualidade).



MODELO DE SEGURO-CAUÇÃO ÀPRIMEIRA SOLICITAÇÃO

(2 Beneficiários - IP, S.A. e M_ 1 P_)

A companhia de seguros com sede em matriculada na Conservatória do

Registo Comercial de com o capital social de declara prestar

ao abrigo de contrato de seguro-caução celebrado com (tomador do

seguro), garantia à primeira solicitação, no valor de Euros (valor de

adjudicação), prevista no Acordo celebrado no âmbito do relacionamento entre a

administração rodoviária, os municípios e outras entidades públicas, regulado pelo

Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional, aprovado pela Lei n.° 34/2015

de 27 de abril, para a adjudicação da Empreitada de

, destinada a garantir o bom e integral

cumprimento de todas e quaisquer obrigações emergentes da adjudicação da

referida empreitada, aos seguintes beneficiários:

a) A favor do M_, com sede em

atéà receção provisória da obra;

b) A favor da lnfraestruturas de Portugal, S.A, com sede na Praça da

Portagem, em Almada, desde a receção provisória da obra atéà sua receção

definitiva.

(adequar as alíneas a) e b) de acordo com o tipo de acordo celebrado)

A companhia de seguros obriga-se a pagar aquela quantia nos 5 (cinco) dias úteis

seguintes à primeira solicitação efetuada pelo Beneficiário, sem que este tenha de

justificar o pedido e sem que a primeira possa invocar em seu beneficio quaisquer

meios de defesa relacionados com o contrato atrás identificado ou com o

cumprimento das obrigações que (empresa adjudicatária) assume com a

celebração do respetivo contrato.

A companhia de seguros não pode opor ao Beneficiário, quaisquer exceções

relativas ao contrato de seguro-caução celebrado entre esta e o tomador do seguro.

Este seguro-caução, à primeira solicitação, não pode em qualquer circunstância ser

revogado ou denunciado, mantendo-se em vigor atéà sua extinção nos termos do

contrato e da legislação aplicável.



o presente seguro-caução rege-se pela legislação portuguesa, sendo o foro do

Tribunal Administrativo e Fiscal de Almada o competente para dirimir quaisquer

questões dele emergente, com expressa renúnciaa qualquer outro.

Data

Assinaturas (Reconhecidas na qualidade)



Entre:

1.OBJETO
Cessão da posição contratual, decorrente de Acordo de Gestão

Obra a cargo do Município na RRN
2.LEGISLAÇA0

Lei n.° 34/2015! de 27 de abril (art. 44°! n.° 2)
Ad. 324.° CCP
3.TIPOLOGIA

CESS_GEST 2_3

CONTRATO DE CESSÃO DE POSIÇÃO CONTRATUAL

MUNICÍPIO DE_____ com sede

____________ representado neste ato pelo

termos da deliberação da Câmara Municipal de

—, doravante designado por M_ ou CEDENTE.

e

INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL, S.A., com sede na Praça da

013 Almada, pessoa coletiva n.° 503 933 813, representada

___________ do Conselho de Administração Executivo!

termos da deliberação do Conselho de Administração Executivo de

adiante designada por IP ou CESSIONÁRIA;

e

Portagem, 2809-

neste ato pelo

nos

de de

em domínio

pessoa coletiva

_________da Câmara Municipal!_________ datada de — de ____

nos

de

_____ (EMPREITEIRO)! com sede ___________________ pessoa coletiva n.°____________ representado neste ato por _________! na qualidade de ________ com

poderes para o acto que provou mediante a apresentação de certidão comercial /

procuraçâo, doravante designado por _________ ou EMPREITEIRO.

CONSIDERANDO QUE:

A. O M_ e o ____ (EMPREITEIRO), celebraram em _//_ o contrato de

Empreitada! assumindo o primeiro a qualidade de dono de obra pública no contrato

“xxxx — Contrato n.° xxxx”.

B. O M_ e a IP, celebraram em /_/_, Acordo de Gestão para,

público rodoviário, proceder à execução dos trabalhos de _________

(rotunda/alargamento do perfil transversal/reformulação da interseção

existente/outras) na EN_ ao km (cujas coordenadas! no sistema ETRS89, são

x e y)
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C. O M_ procedeu à outorga do Auto de Vistoria para efeitos de Receção Provisória da

referida obra, por se encontrarem concluidos a totalidade dos trabalhos integrantes

da mesma.

D. As partes acordaram que, findo os trabalhos da empreitada mencionada em A., e

após a Receçâo Provisória da respetiva obra, a lP assumiria a posição jurídica de

dono-de-obra, atéentão detida pelo M_, mediante Contrato de Cessão da Posição

Contratual.

E. Mais acordaram as partes que, por força da referida Cessão, o lVl_ entregará à IP,

toda a documentação relevante, relativa à empreitada, designadamente, o

Programa de Concurso e respetivo Caderno de Encargos; o contrato de empreitada

e respetivos anexos e aditamentos, assim como, os bens ou o título constitutivo da

garantia.

E. O M_e a IP manifestaram o interesse recíproco na cessão da posição contratual da

primeira em favor da~ segunda, pelo que o M_ tomará para si, os direitos e

obrigações decorrentes da empreitada, objeto do contrato referido no Considerando

A.

G. Na sessão da Assembleia Municipal de _I_/~, e na sequência da assinatura

do Acordo de Gestão, relativo empreitada acima identificada, a qual decorreu sob a

responsabilidade do M_, foi autorizada a celebração do presente Contrato de

Cessão de Posição Contratual.

H. Em reunião de II, do Conselho de Administração Executivo da

INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL, S.A., foi autorizada a assunção de

responsabilidades pela lP, inerentes à presente Cessão de Posição Contratual.

1. O M_ e a lP, reciprocamente, declaram conhecer o contrato de empreitada objecto

da presente cessão e respetivos anexos.

J. No âmbito do referido contrato, o Empreiteiro executou e faturou ao M_ até à

presente data, a totalidade dos trabalhos integrantes do mesmo, tendo sido

efetuada a Receção Provisória da obra em _I_I_, estando por isso a

decorrer, exclusivamente, as obrigações decorrentes da respetiva garantia de obra.

K. O M_ pagou integralmente ao Empreiteiro todas as quantias que lhe eram devidas,

nos termos do contrato de empreitada identificado em A., pelo que o Empreiteiro

nada exigirá à IP.

NESTES TERMOS,

Écelebrado o presente Contrato de Cessão de Posição Contratual, que se regerá

pelas seguintes cláusulas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA

Pelo presente contrato e de harmonia com o preceituado, designadamente, no artigo

324° do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29

de Janeiro, na sua redação atual, o M_ cede à IP, a parte da sua posição contratual no

contrato de empreitada identificado no Considerando A., a partir do dia _j_/_,

data em que ocorreu a Receção Provisória da referida empreitada.

CLÁUSULA SEGUNDA

1. O M_ declara nada dever ao Empreiteiro, por força do contrato de empreitada.

2. O — (EMPREITEIRO) declara estar integralmente pago, por força dos direitos

de que étitular nos termos do contrato de empreitada, nada mais tendo a receber,

a que título seja.

CLÁUSULA TERCEIRA

As partes reconhecem expressamente que, pelo presente contrato, a IP assume para

si os direitos e obrigações decorrentes do contrato de empreitada em curso.

CLÁUSULA QUARTA

Por força do referido contrato de empreitada, e tendo o Empreiteiro conhecimento da

cessão da posição contratual que agora se opera, prestou o mesmo, caução a favor

da IP, de acordo com o previsto no ponto do Caderno de Encargos que rege a

referida Empreitada, no valor de _€ (_ euros e cêntimos).

CLÁUSULA QUINTA

Todo e qualquer facto gerador de responsabilidade civil, contra-ordenacional, criminal,

contratual ou extra contratual imputável ao Empreiteiro, decorrente de quaisquer atos

praticados após o dia _/_/_, deverá ser denunciado pela IP, devendo esta fazer

valer o seu direito, em juízo, ou por outro qualquer meio que considere pertinente para

o efeito.

CLÁUSULA SEXTA

Pelo presente contrato, declara ainda o ____ (EMPREITEIRO) que conhece os termos

em que se procede à presente cessão, não se opondo aos seus respetivos termos e

efeitos.

3/4



CLÁUSULA SÉTIMA

As divergências de interpretação do presente contrato serão submetidas ao Tribunal

Administrativo e Fiscal de Almada, com expressa renúnciaa qualquer outro.

Feito em 3 (três) vias, de igual valor e teor, uma para cada uma das partes e a outra

para o Empreiteiro.

Almada, de de

Pela CEDENTE,

O Presidente da Câmara Municipal de

Pela CESSIONÁRIA,

O Presidente da Câmara Municipal de ____________

O do Conselho de Administração Executivo da Infraestruturas de Portugal,

S.A.

( )

Pelo EMPREITEIRO,

( )
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